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INTRODUÇÃO 

 “... o elaborar do plano parece-se com um projectar duma vivenda; mal vai 
quando não foram previstos os compartimentos necessários ou estes não 
têm a dimensão conveniente...”. 

A frase supra, da autoria de Hernâni O. Carqueja1, constitui, sem dúvida, um bom ponto 
de partida para a abordagem desta temática. 

O presente artigo2 surgiu do compromisso que assumimos no 3.º Congresso dos 
Técnicos Oficiais de Contas, realizado nos dias 24 e 25 de Setembro de 2009, no 
Pavilhão Atlântico em Lisboa, e organizado pela Câmara (actualmente “Ordem”) dos 
Técnicos Oficiais de Contas (CTOC), no qual apresentámos uma comunicação com o 
título em epígrafe3. 

O artigo tem por base, essencialmente, o plano (objectivos) daquela comunicação, 
estando dividido nos seguintes itens: 

– Dedicatória; 
– Fontes de Investigação; 
– Trabalhos de Investigação Académica; 
– O Código da Contribuição Industrial; 
– Os Trabalhos que Precederam o POC/77 (contributos colectivos e individuais); 
– Comissão de Normalização Contabilística (CNC); 
– Normas Contabilísticas; 
– Nossos Portais INFOCONTAB e INFOCONTAB-HISTÓRIA; 
– Reflexões Finais. 

A importância do tema resulta também da conjuntura actual da normalização 
contabilística em Portugal, traduzida na entrada em vigor, em 1 de Janeiro de 2010, do 
Sistema de Normalização Contabilística (SNC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
158/2009, de 13 de Julho, que revogou o Plano Oficial de Contabilidade, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 410/89, de 21 de Novembro, os diplomas de alterações e as normas 
contabilísticas complementares publicadas até 31 de Dezembro de 2009 (29 Directrizes 

                                                 
1 CARQUEJA, Hernâni O.: “Reflexões sobre Contabilidade Geral”, separata da Revista de Contabilidade 
e Comércio n.os 156 e 157, Porto, 1973. 
2 Abrange apenas a normalização contabilística das empresas abrangidas pelo POC, e agora, pelo SNC, 
i.e., não inclui os POC sectoriais (v.g. banca, seguros, sociedades de locação financeira, administração 
pública). 
3 Os diapositivos da comunicação estão disponíveis no sítio da CTOC e nos menus “Actividades 
Pessoais/Congressos, Jornadas, Etc.”, “Normalização Contabilística e SNC/Sistema de Normalização 
Contabilística” do nosso Portal INFOCONTAB e nos menus “Actividades Pessoais/Congressos, 
Encontros, etc.” e “Normalização Contabilística” do nosso Portal INFOCONTAB-HISTÓRIA. 
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Contabilísticas e 5 Interpretações Técnicas). Ou seja, com a entrada em vigor de um 
novo modelo contabilístico (SNC), assume particular relevância a História da 
Normalização Contabilística em Portugal. 

1. DEDICATÓRIA 

A nossa comunicação foi dedicada ao nosso Mestre, Professor Doutor Rogério 
Fernandes Ferreira, dado que é, indiscutivelmente, o investigador português que mais se 
tem debruçado sobre a normalização contabilística em Portugal, sendo, inclusive, o 
principal crítico do actual processo de normalização contabilística resultante da 
adaptação das Normas Internacionais de Contabilidade (NIC) e consubstanciado no 
“Sistema de Normalização Contabilística” (SNC), recentemente aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho e que entrará em vigor em 1 de Janeiro de 2010. 

Além disso, sublinhámos que o Professor Rogério Fernandes Ferreira foi o primeiro 
Presidente da Comissão de Normalização Contabilística (CNC)4 e que a sua tese de 
doutoramento em Organização e Gestão de Empresas tem o título de, precisamente, 
“Normalização Contabilística”5. 

Referimos, ainda, a recente condecoração do Professor pelo Presidente da República, 
com a “Ordem de Instrução Pública (Grande Oficial)”, no dia 10 de Junho de 2009, no 
âmbito das comemorações do “Dia de Portugal, de Camões e das Comunidades 
Portuguesas”6. 

Além de outras, estas razões são, por si só, suficientes para essa dedicatória, a qual foi 
instintivamente aplaudida pelos TOC presentes no Congresso. 

 

 

 

 

                                                 
4 A Comissão foi constituída pela Portaria n.º 819/80, de 13 de Outubro, embora a indicação dos 
respectivos membros apenas tenham sido efectuada por Aviso publicado no n.º 75 da II Série do Diário 
da República de 31 de Março de 1983. Mais informações no Capítulo 7 e no APÊNDICE deste artigo. 
Em artigo sob o título “A Propósito de Pedido de Exoneração da Presidência da CNC (Comissão de 
Normalização Contabilística)”, publicado no seu livro “Encruzilhadas” (Ed. CTOC, Lisboa, 2002, pp. 
181-2), o Professor justifica o seu pedido de demissão por diversos equívocos. 
5 Ver item 3.3 deste artigo. 
6 O processo de candidatura partiu da nossa iniciativa, em Janeiro de 2009, através de cartas enviadas ao 
Exmo. Sr. Presidente da República (Aníbal Cavaco Silva), ao Exmo. Sr. Primeiro Ministro (José 
Sócrates), ao Presidente das Ordens Honoríficas e às Direcções das Associações onde o Professor 
exerce(u) funções associativas (Ordem dos ROC, Câmara dos TOC, Ordem dos Economistas, Ordem dos 
Advogados, Associação Fiscal Portuguesa e APOTEC). Este facto mereceu destaque na Nota Informativa 
INFOCONTAB n.º 65, de 9 de Julho, disponível para download no nosso Portal INFOCONTAB no menu 
“Notas Informativas”. 
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Ainda sobre o papel do Professor Rogério Fernandes Ferreira na Normalização 
Contabilística, sublinhamos a elaboração dos nossos dois artigos sob os títulos: 

– Rogério Fernandes Ferreira e a "Normalização Contabilística"7; 
– Rogério Fernandes Ferreira - Mais uma Homenagem ao Mestre8. 

2. FONTES DE INVESTIGAÇÃO 

Relativamente às fontes de investigação para a elaboração deste artigo relevamos, como 
principal, o nosso artigo sob o título “Contributo para a História da Normalização 
Contabilística em Portugal”9, e os seguintes artigos (QUADRO N.º 1): 

QUADRO N.º 1 - Fontes de Investigação deste Artigo 

Título Autor Publicação 
A Normalização Contabilística 
em Portugal 

Rogério Fernandes 
Ferreira 

Revista de Contabilidade e Comércio n.os 
187/192, vols. XLVII/XLVIII, 1983/84, pp. 
543-59 

A Regulamentação 
Contabilística em Portugal 

Leonor Fernandes 
Ferreira e Pedro 
Regojo 

Jornal de Contabilidade n.º 230, de Maio de 
1996, pp. 119-28, e n.º 231, de Junho de 1996, 
pp. 151-62 

A Normalização Contabilística 
em Portugal 

Carlos Alberto 
Baptista da Costa 

Comunicação apresentada no VIII Congresso 
da AECA, Sevilha (Espanha), 1995 

O Papel da Normalização 
Contabilística em Portugal 

Alberto Pinheiro 
Pinto 

TOC n.º 81, de Dezembro de 2006, pp. 23-9 

A Normalização Contabilística 
Internacional – Algumas Notas 
sobre as Normas Consagradas 
em Portugal e Noutros Países 

António José Alves 
da Silva 

Boletim da Sociedade Portuguesa de 
Contabilidade n.º 43, de Abril/Junho de 1977, 
pp. 4-8 

A Normalização Contabilística 
em Portugal 

António José Alves 
da Silva 

Jornal do Técnico de Contas e da Empresa n.º 
149, de Novembro de 1977, pp. 280-4 

Fonte: Elaboração própria. 

Finalmente, efectuamos referências aos nossos Portais INFOCONTAB e 
INFOCONTAB-HISTÓRIA. 

 

 

                                                 
7 Disponível para download no nosso Portal INFOCONTAB nos menus “Actividades Pessoais/Artigo 
(Download)/Por Título/N.º 152”, “Contabilidade/Mestres-Professores/Rogério Fernandes Ferreira (1929 - 
...)” e no nosso Portal INFOCONTAB-HISTÓRIA no menu “Mestres-Professores/Rogério Fernandes 
Ferreira (1929 - ...)” e incluído no nosso livro “História da Contabilidade em Portugal - Reflexões e 
Homenagens”, Áreas Editora, Lisboa, Janeiro de 2005, pp. 357-70. 
8 Disponível para download no nosso Portal INFOCONTAB nos menus “Actividades Pessoais/Artigo 
(Download)/Por Título/N.º 247”, “Contabilidade/Mestres-Professores/Rogério Fernandes Ferreira (1929 - 
...)” e “Revista Electrónica/Revista n.º 38, de Dezembro de 2008” e no nosso Portal INFOCONTAB-
HISTÓRIA no menu “Mestres-Professores/Rogério Fernandes Ferreira (1929 - ...)”. 
9 Disponível para download no nosso Portal INFOCONTAB no menu “Contabilidade/Normalização 
Contabilística”, “Actividades Pessoais/Artigos (Download)/Por Título/N.º 147” e no Portal 
INFOCONTAB-HISTÓRIA no menu “Normalização Contabilística”, e incluído nos nossos livros História 
da Contabilidade em Portugal - Reflexões e Homenagens, Áreas Editora, Braga, Janeiro de 2005, pp. 
127-58 e Técnicos Oficiais de Contas, INFOCONTAB Edições, Lda., Janeiro de 2007, pp. 23-53. 
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3. TRABALHOS DE INVESTIGAÇÃO ACADÉMICA 10 

Na qualidade de Secretário da Direcção da Associação de Docentes de Contabilidade do 
Ensino Superior (ADCES) e responsável redactorial do Boletim Informativo 
“Contabilidade & Professores”11, efectuámos um levantamento dos trabalhos de 
investigação académica a nível de doutoramento (v.g. teses, dissertações) sobre 
Contabilidade e áreas conexas e elaborámos um quadro sobre “Doutoramentos em 
Contabilidade”, os quais foram incluídos no Boletim Informativo da ADCES n.º 16, de 
Outubro/Dezembro de 2002.  

Posteriormente, com o lançamento do nosso Portal INFOCONTAB, fomos actualizando 
os dados incluídos no menu “Contabilidade/Investigação/Doutoramentos”, do qual 
extraímos as teses de doutoramento que versam sobre esta temática (QUADRO N.º 2)12: 

QUADRO N.º 2 – Teses de Doutoramento sobre temas de Normalização 
Contabilística 

AUTOR TEMA UNIVERSIDADE ANO  
Polybio Artur dos Santos 
Garcia 

A Unificação dos Balanços * Técnica de Lisboa 
1932 

Caetano Léglise da Cruz 
Vidal 

Ensaio sobre um Planeamento Contabilístico 
Racional * 

Técnica de Lisboa 
1956 

Rogério Fernandes Ferreira Normalização Contabilística * Técnica de Lisboa 1983 
João Baptista da Costa 
Carvalho 

Proposta de um Modelo de Informação 
Contabilística para as Universidades Públicas e sua 
Aplicação em Portugal 

Saragoça 
1996 

António Campos Pires Caiado Contributo para a Concepção de um Modelo de 
Classificação Racional das Operações Empresariais 
e seu Tratamento Contabilístico (POC) * 

Aberta (Lisboa) 1998 

Rui Manuel Pais de Almeida Avaliação Qualitativa do "Anexo ao Balanço e à 
Demonstração de Resultados" Elaboração e 
Aplicação de um Modelo Qualitativo às Empresas 
do Conselho de Lisboa - Portugal - anos 1992 a 
1997. 

Autónoma de Madrid 2002 

Carlos Alberto Baptista da 
Costa 

La Falta de Comparabilidad de la Información 
Financiera en las Empresas Ibéricas de Televisión 

Autónoma de Madrid 2002 

Isabel Maria Estima Costa 
Lourenço 

Análise da Utilidade das Demonstrações 
Financeiras Consolidadas das Sociedades Cotadas 
em Portugal e Espanha 

ISCTE 2002 

Maria do Céu Gaspar Alves Decisores e Informação Contabilística - Sua 
Influência nas Decisões Empresariais 

Universidade da Beira 
Interior 2003 

Maria Filomena Pregueiro 
Antunes Brás 

Proposta de Relato e Medida do Goodwill Gerado 
Internamente pelo Capital Humano Organizacional 

Minho 2004 

Ana Maria Gomes Rodrigues O Goodwill nas Contas Consolidadas: Uma Análise 
dos Grupos não Financeiros Portugueses 

Coimbra - Faculdade 
de Economia 

2004 

                                                 
10 Este capítulo corresponde quase na íntegra ao capítulo “1. Trabalhos de Investigação Académica” do 
nosso artigo referido no rodapé anterior. 
11 Elaborámos 16 números (n.º 1, de Janeiro a Março de 1999, ao n.º 16, de Outubro a Dezembro de 
2002). A publicação do Boletim foi retomada no 1.º semestre de 2004, tendo sido distribuídos os n.os 17 
ao 20, este último relativo de 1.º semestre de 2006. A partir desta data deixou de ser publicado. 
12 De acordo com informações que nos foram prestadas, pelo que admitimos a existência de outras teses 
não elencadas no quadro. Nos nossos Portais INFOCONTAB e INFOCONTAB-HISTÓRIA no menu 
“Investigação/Mestrados” divulgamos também informações sobre dissertações de mestrado. 
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Ana Fialho Silva Armonización Internacional de la Información 
Contable: Análisis y Posición de las Normas y 
Práticas Portuguesas 

Saragoça 2004 

Natália Maria Prudêncio 
Rafael Canadas 

Um Modelo Dual de Análise, Avaliação e Relato do 
Valor Intangível - O Caso das Telecomunicações 
Móveis em Portugal 

Minho 2004 

Luis Lima Santos A Contabilidade nos Países de Língua Portuguesa: 
Estudo Comparativo dos Normativos sobre 
Demonstrações Contabilísticas Anuais para as 
Empresas não Financeiras * 

Vigo 2006 

Maria de Fátima dos Santos 
David 

Relación entre Normas Contables y Fiscales: 
Propuesta de Marco Normativo y Contrastación 
Empírica 

Universidade de 
Salamanca 

2006 

Sónia Maria da Silva 
Monteiro 

El Medio Ambiente como Facto Clave en la 
Definición de las Estrategias Empresariales y sus 
Implicaciones en la Gestión y el Sistema de 
Información Contable. Una Perspectiva del Caso 
Portugués 

Santiago de 
Compostela 

2007 

Joaquim Sant’Ana Fernandes Informação Financeira en Suporte Electrónico: un 
Análisis de las Empresas Portuguesas 

Huelva  2008 

* Publicada em livro 

Fonte: Elaboração Própria 

As três primeiras teses abordam a normalização contabilística num contexto geral e as 
restantes catorze referem-se a campos e ou temas específicos. 

Assim, apenas iremos comentar as três primeiras, com base nos respectivos livros de 
que dispomos na nossa biblioteca. 

3.1. A Unificação dos Balanços, de Polybio Artur dos 
Santos Garcia (1932) 

A tese de Doutoramento em Ciências Económicas e 
Financeiras de Polybio Artur dos Santos Garcia, sob o título “A 
Unificação dos Balanços”, foi apresentada para concurso de 
Professor Auxiliar da Universidade Técnica de Lisboa, sendo 
considerada a primeira elaborada em Portugal e a primeira 
sobre um tema relacionado com a normalização contabilística. 
A tese foi defendida em 1932 e publicada em livro (FIGURA 
N.º 1) três anos mais tarde, em 1935, impresso pela tipografia 
“Minerva”, de Gaspar Pinto de Sousa & Irmão, de Vila Nova 
de Famalicão. 

Perante essa informação e na sequência de uma conversa com 
um colega, colocou-se a dúvida de esse trabalho ser uma tese 
de doutoramento, apesar de na capa do livro se referir “Doutor 
em Ciências Económicas e Financeiras”, pelo que enviámos 
uma carta, em 27 de Outubro de 2003, àquela Universidade, da qual obtivemos resposta 
em 10 de Dezembro de 2003 (Ofício n.º 5680) com o seguinte texto: 

“Relativamente ao assunto exposto na carta acima indicada, vimos, após 
consulta ao Instituto Superior de Economia e Gestão, confirmar que o 

FIGURA N.º 1 – A Unificação 
dos Balanços, de Polybio Artur 

dos Santos Garcia 
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Doutor Polybio Artur dos Santos Garcia obteve o grau de doutor naquele 
Instituto em 1932.”. 

O livro está dividido em quatro títulos e em diversos capítulos (alguns dos quais 
divididos em secções), como descrevemos: 

Título I – O Problema da Unificação dos Balanços (inclui quatro capítulos); 

Título II – A Unificação dos Balanços das Sociedades Seguradoras (inclui 
quatro capítulos); 

Título III – A Unificação dos Balanços das Sociedades Bancárias e de outras 
(inclui dois capítulos); 

Título IV – Técnica e Regras de Unificação (inclui dois capítulos). 

Ao delimitar o problema da unificação dos balanços, o autor refere13: 

“Dar uma apresentação uniforme às contas publicadas para que elas 
tenham maior clareza, se tornem mais fàcilmente compreensíveis e 
interpretáveis, se prestem melhor para a comparação entre as diferentes 
emprêsas e entre os diferentes exercícios da mesma emprêsa, e permitam a 
colheita de dados estatísticos úteis sob os pontos de vista técnico e 
económico, possível apenas com elementos semelhantes, tal tem sido a 
preocupação de muitos tratadistas e de bastantes congressos de 
contabilidade. 

Êste problema, que tem sido apresentado sob as designações de 
“unificação de balanços” ou de “balanço tipo”, pressupõe a unidade 
descritiva não só do balanço mas também dos desenvolvimentos de uma ou 
mais das suas rubricas, nomeadamente a de Lucros e Perdas...”. 

No que tange aos fins a alcançar com a publicação das contas, o autor destaca:  

“a exibição de resultados gestivos para todos os interessados nos 
negócios da empresa; a exibição dos efeitos dos actos administrativos, 
como cobrança de receitas e distribuição de despesas nos negócios 
económicos ou sociais cuja finalidade não seja a consecução do lucro; 
patenteação de elementos ou dados estatísticos que possam interessar ao 
bom andamento dos negócios ou à exploração industrial ou, dum modo 
geral, aos estudiosos e, finalmente, a prestação de contas e consequente 
libertação de responsabilidades por parte dos encarregados superiores 
dos actos gestivos ou administrativos.”. 

Enfatiza, ainda, as qualidades que devem possuir as contas publicadas: exactidão, 
sinceridade, clareza, detalhe e visão do conjunto. 

                                                 
13 SANTOS GARCIA, Polybio Artur: A Unificação dos Balanços, Ed. Tipografia Minerva, V. N. 
Famalicão, 1935, p. 3. 
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Santos Garcia apresenta as soluções propostas em congressos de contabilidade que, pela 
sua importância histórica a nível da normalização contabilística internacional, 
resumimos no QUADRO N.º 3 seguinte14: 

QUADRO N.º 3 – Congressos Internacionais de Contabilidade, Comentados por 
Santos Garcia 

Congresso de: Ano Objectivos 
Bruxelas 1910 Emitiu um parecer propondo a coordenação das regras contabilísticas e a codificação duma 

terminologia sem equívocos ou ambiguidades. 
Charleroi 1911 Emitiu pareceres propondo a elaboração dum plano geral com desenvolvimentos especiais 

dum balanço tipo, dentro do espírito de unidade. 
Gand 1913 (3.º Congresso Internacional de Contabilidade) onde se propôs um balanço-tipo segundo o 

processo evolutivo do capital das empresas. 
Paris 1925 Votou o balanço único e a simplicidade na movimentação das contas 
Bruxelas 1926 (5.º Congresso Internacional de Contabilidade) onde se propôs um balanço único dispondo 

as contas pela sua ordem de fluidez. 
Reims 1928 Emitiu pareceres propondo a unificação dos métodos práticos de contabilidade e a 

unificação dos balanços. 
Barcelona 1929 (6.º Congresso Internacional de Contabilidade) onde se propôs que as fórmulas tipos de 

balanços se deviam adoptar em empresas especiais que apresentassem características 
homogéneas. 

Bucareste  1931 (7.º Congresso Internacional de Contabilidade) onde se emitiu o voto de que os códigos 
comerciais estabelecessem normas para a elaboração dos balanços e contas de ganhos e 
perdas. 

Fonte: Elaboração própria 

O autor sublinha também os esforços internacionais para a “unificação dos balanços” 
ou, como descreve, no estabelecimento de um “balanço-tipo” para as empresas 
industriais e comerciais. 

Tendo em conta os objectivos do seu trabalho, descreve as propostas de “balanço-
tipo”de alguns contabilistas: Gabriel Faure, Maurice Lucas, pelo trio Batardon, Reiser e 
Penglaou e, por último, Dumarchey. 

Em comentário à dita “fórmula integral do balanço proposta por Dumarchey” refere15: 

“Outrotanto não acontece com Dumarchey. Tendo fundado uma escola 
de contabilidade, a moderna escola francesa ou neo-contista, 
desenvolveu a concepção bèstana das contas dando à noção materialista 
um aspecto inteiramente científico. Para Dumarchey, como para Bésta, 
as contas englobam ùnicamente matérias e valores e não direitos ou 
obrigações como pretendia Cerboni.”. 

E, em comparação com as restantes propostas, comenta16: 

“O balanço de Dumarchey é como vemos muito diferente de todos os 
outros esquemas propostos. 

                                                 
14 SANTOS GARCIA, Polybio Artur: ob. cit., pp. 21-2. 
15 SANTOS GARCIA, Polybio Artur: ob. cit., p. 60. 
16 SANTOS GARCIA, Polybio Artur: ob. cit., p. 63. 
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Enquanto as outras fórmulas apresentadas classificam os valores pela sua 
formação histórico-económica, ou pelo seu grau de liquidez, Dumarchey, 
coerente com os seus princípios de contabilidade cientìficamente 
estabelecidos, separa os valores activos e passivos pela sua função 
económica, e isola dêles o “capital próprio” da emprêsa, que abrange sob 
a designação de “situação líquida”, o capital e as contas dos resultados 
presentes e passados (reservas).”. 

No Capítulo IV o autor assinala as razões pelas quais nenhum dos modelos propostos 
resolveu o problema da unificação e, nas conclusões, apresenta seis leis da unificação 
dos balanços. 

3.2. Ensaio sobre um Planeamento Contabilístico Racional, de Caetano Léglise da 
Cruz Vidal (1956) 

O Ensaio sobre um Planeamento Contabilístico Racional, de Caetano 
Léglise de Cruz Vidal, constitui a sua tese de Doutoramento em 
Finanças na Universidade Técnica de Lisboa, sendo o segundo trabalho 
académico a esse nível na área da Contabilidade e, também, o segundo 
sobre normalização contabilística. Embora o livro (FIGURA N.º 2) 
tenha sido publicado, composto e impresso em 1955, na Tipografia 
União Gráfica, de Lisboa, a tese foi defendida a 6 de Fevereiro de 1956, 
conforme informações obtida por e-mail de 4 de Junho de 2004 da 
Universidade Técnica de Lisboa, em resposta a um fax que enviámos em 
20 de Maio do mesmo ano. 

Ao contrário do livro de Polybio Garcia, registamos a curiosidade deste 
ter sido publicado antes (1955) da data de defesa da tese (1956). 

O livro está dividido em três partes: 

Primeira Parte: Fundamentos de ontem e de hoje; 

Segunda Parte: O Planeamento Contabilístico: Princípios e Realizações; 

Terceira Parte: Para um Planeamento Contabilístico Português. 

De notar que na bibliografia citada no livro, a única referência que efectuou a trabalhos 
nacionais na área da normalização contabilística diz respeito, precisamente, ao trabalho 
de Santos Garcia atrás comentado, o que constitui mais uma prova do pioneirismo dos 
dois estudos em Portugal. 

O autor apela à Contabilidade como uma técnica que se presta a fornecer uma 
colaboração eficaz na resolução dos problemas económicos da actualidade. 

FIGURA N.º 2 – Ensaio 
sobre um Planeamento 

Contabilístico Racional, de 
Caetano Léglise da Cruz 

Vidal  
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Sublinhando a subalternização da Contabilidade na época, referiu17: 

“Com efeito, depois do acometimento encorajador que representou a 
sistematização de Luca Pacioli, a contabilidade, considerada como arte 
de traficantes e usurários, confinada nos mais estreitos limites, olhada 
com desinteresse – senão com desprezo – por aqueles mesmos que a 
poderiam ter elevado, foi, em suma, vítima de um preconceito que vem de 
longe. Prática comercial – prática terra a terra, portanto, com a qual 
não valia a pena perder tempo!”. 

E apontando uma das razões para o seu trabalho: 

“Ora, de entre os estudos que se revelam indispensáveis para levar a 
técnica contabilística a ocupar o lugar que lhe compete na investigação 
económica de hoje, reveste importância capital o dos princípios que 
devem informar a elaboração de um planeamento contabilístico 
racional.”. 

Cruz Vidal destaca, também, a importância da Contabilidade para a economia, referindo 
que o conhecimento da Contabilidade é indispensável para o economista, transcrevendo 
a afirmação de Erich Schneider, “a ninguém ocorre negar o alcance de um 
conhecimento da contabilidade para a construção da teoria económica”, considerada 
uma afirmação revolucionária no decurso do século XIX. 

Referindo-se a Santos Garcia, sublinhou: 

“É interessante notar que, na conhecida obra “A Unificação dos 
Balanços”, Polybio Garcia reconhece que «o Balanço é consequência do 
plano de contabilidade» mas, ao verificar as dificuldades para chegar a 
um balanço uniforme, não ousa prosseguir pelo caminho que parecia 
indicar, pois declara com desalento que «o plano de contabilidade não 
pode ser imposto uniformemente e por pressão externa a todos os 
organismos económicos». 

Este autor escrevia, porém, em 1935 e as duas últimas décadas 
assistiram, neste campo, a uma verdadeira revolução: o que parecia 
então prepotência intolerável apresenta-se hoje não só como facto 
natural mas até como uma necessidade iniludível.”18. 

A tese de Cruz Vidal está dividida em três partes e catorze capítulos, como descrevemos 
no QUADRO N.º 4 seguinte: 

 

                                                 
17 CRUZ VIDAL, Caetano Léglise: O Ensaio sobre um Planeamento Contabilístico Racional, Ed. 
Tipografia União Gráfica, Lisboa, 1956, p.12.  
18 Em comentário à obra de Santos Garcia, já esclarecemos que a tese foi apresentada em 1932 e não em 
1935. 
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QUADRO N.º 4 – Índice do Livro Ensaio sobre um Planeamento Contabilístico 
Racional, de Caetano Léglise da Cruz Vidal 

Capítulo Descrição 
1.ª PARTE – FUNDAMENTOS DE ONTEM E DE HOJE 

I Esboço Histórico 
II O Quadro Económico de Hoje e o seu Estudo 
III Conceitos Novos ao Serviço de uma Economia Nova – A Previsão e as suas Bases 
IV Uma Nova Disciplina e uma Nova Concepção da Contabilidade 

2.ª PARTE – O PLANEAMENTO CONTABILÍSTICO: PRINCÍPIOS E REALIZAÇÕES 
V Os Princípios 
VI A Normalização Contabilística nos Países Anglo-Saxónicos: I – Grã-Bretanha  
VII A Normalização Contabilística nos Países Anglo-Saxónicos: II -  Estados Unidos 
VIII  U.R.S.S. – A Regulamentação Soviética 
IX Alemanha – O Planeamento de 1937 
X França – Os Planos de 1942 e 1947 
XI Outras Tentativas e Realizações 

3.ª PARTE – PARA UM PLANEAMENTO CONTABILÍSTICO PORTUGUÊS 
XII Reflexão Prévia 
XIII As Regulamentações Existentes 
XIV A Racionalização a Fazer 

 Fonte: Elaboração própria 

Finalmente, o autor apresenta sessenta e seis conclusões. 

3.3. Normalização Contabilística, de Rogério Fernandes Ferreira (1983) 

Rogério Fernandes Ferreira apresentou a tese de doutoramento em Organização e 
Gestão de Empresas no Instituto Superior de Economia da 
Universidade Técnica de Lisboa, intitulada Normalização 
Contabilística, editada sob a forma de livro em 1984 pela Livraria 
Arnado de Coimbra (FIGURA N.º 3). 

No prefácio, Rogério Fernandes Ferreira destaca e agradece a obra 
ao Professor Gonçalves da Silva, de quem se considera discípulo, 
referindo que a tese é fruto da vivência prolongada com as 
questões que nela se tratam e em cuja apreciação se procurou 
conjugar aspectos teóricos e experiências profissionais e dar 
resposta a variadas questões em aberto na literatura contabilística 
nacional. 

O trabalho contém um capítulo introdutório intitulado “Razões 
prévias”, no qual salienta a irreversibilidade do processo 
normalizador no estrangeiro e em Portugal, bem como o contributo 
da normalização contabilística para a tomada de decisões 
adequadas, nomeadamente pela gestão das empresas. 

O livro está dividido em nove capítulos: 

I – Evolução e Perspectivas Actuais da Contabilidade – Necessidade de 
Conciliação com o Ideário da Normalização; 

FIGURA N.º 3 – 
Normalização 

Contabilística, de Rogério 
Fernandes Ferreira 
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II – A Normalização Contabilística; 

III – A Normalização Contabilística em Portugal; 

IV – Os “Princípios” Contabilísticos – Ponto de Partida de uma Normalização 
Contabilística; 

V – Enquadramento na Normalização dos Sistemas Contabilísticos; 

VI – Normalização da Contabilidade Externa – Estudo Crítico das Contas (e 
Respectivas Notas Explicativas) do Plano Oficial de Contabilidade; 

VII – Normalização da Contabilidade Interna – Sugestões e Contributos; 

VIII – Normalização dos Documentos das Sínteses Contabilísticas; 

IX – Súmula de Reflexões e Conclusões. 

No capítulo III “A Normalização Contabilística em Portugal”, Rogério Fernandes 
Ferreira faz uma resenha histórica, sublinhando, nomeadamente, a importância que a 
regulamentação fiscal teve no desenvolvimento da Contabilidade, como 
transcrevemos19: 

“Com o aparecimento da reforma fiscal da década de 1960, mais 
vivamente se suscitou a necessidade de remodelação das contabilidades 
das empresas portuguesas, as quais, até então, tinham a maior liberdade 
na organização e elaboração das suas contas e na preparação dos seus 
balanços e demonstrações de resultados. Por isso, não se estranhava a 
grande diversidade terminológica, o mau uso de certos termos, a 
variedade de critérios de cálculo e de procedimentos contabilísticos.”. 

O autor justifica o seu envolvimento no ante-projecto do Plano Geral de Contabilidade, 
no âmbito do Centro de Estudos Fiscais da DGCI (1970/1973)20, e a opção pela 
adaptação do Plano Contabilístico Francês, desenvolvendo, também, as críticas21 que 
suscitou. 

A sua tese foi a primeira apresentada após o POC/77, constituindo uma análise crítica, e 
contendo, como refere o autor, sugestões, caminhos e conclusões. 

No último capítulo, Rogério Ferreira apresenta cinquenta e três reflexões e conclusões, 
terminando com um voto de: “que esta dissertação possa favorecer a construção de 
melhores bases para novas reflexões sobre a problemática da normalização 
contabilística.”. 

                                                 
19 FERNANDES FERREIRA, Rogério: Normalização Contabilística, Ed. Livraria Arnado, Coimbra, 
1984, p.39. 
20 Ver desenvolvimento no item 5.3 deste artigo. 
21 Ver, por exemplo, as críticas de Alberto Pimenta no item 6.6 deste trabalho. 
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4. O CÓDIGO DA CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL 

Numa primeira abordagem poderá questionar-se a inclusão deste capítulo neste artigo, 
em virtude do Código da Contribuição Industrial (CCI) ser um diploma fiscal e não uma 
norma contabilística. 

Como sublinhámos na nossa comunicação em destaque, o CCI, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 45103, de 1 de Julho de 196322, constitui a primeira referência legislativa à 
normalização contabilística portuguesa. Ou seja, o CCI pode ser considerado como 
“ponto de partida” ou o “motor de arranque” da normalização contabilística em 
Portugal. 

Na verdade, essa importância do CCI é aferida, nomeadamente, pelo disposto no seu 
art.º 22.º que preceituava: 

“O lucro tributável reportar-se-á ao saldo revelado pela conta de 
resultados do exercício ou de ganhos e perdas, elaborada em obediência a 
sãos princípios de contabilidade...”. 

De notar que esse apelo aos “sãos princípios contabilísticos” não tinha correspondência 
em qualquer normativo legal contabilístico, pois nessa altura não existia qualquer plano 
contabilístico, o qual só viria a ser publicado catorze anos mais tarde (!), com a 
aprovação do Plano Oficial de Contabilidade (POC), pelo Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 de 
Fevereiro (POC/77), que entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1978. 

De notar que esse art.º 22.º do CCI foi, posteriormente, transposto, com adaptações, 
para o art.º 17.º do CIRC, cujo n.º 1 prevê23: 

“O lucro tributável das pessoas colectivas e outras entidades mencionadas 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º é constituído pela soma algébrica do 
resultado líquido do exercício e das variações patrimoniais positivas e 
negativas verificadas no mesmo período e não reflectidas naquele 
resultado, determinados com base na contabilidade e eventualmente 
corrigidos nos termos deste Código.”. 

No ESQUEMA N.º 1 resumimos essa passagem. 

 

 

 

                                                 
22 Entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1964 e vigorou até 31 de Dezembro de 1988, tendo sido revogado 
pelo Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (CIRC), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442-B/88, de 30 de Novembro. 
23 De notar que esta redacção se manteve com as alterações ao Código do IRC pelo Decreto-Lei n.º 
159/2009, de 13 de Julho, em virtude da adaptação do SNC. 
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ESQUEMA N.º 1 - O Lucro Tributável no CCI (art.º 22.º) e no CIRC (art.º 17.º) 

Fonte: Elaboração própria 

As diferentes conceitualizações do LT no CCI e no CIRC, justificam-se pelas variações 
patrimoniais positivas e negativas não reflectidas no resultado líquido (VP±), resultantes 
do facto de o CIRC acolher o designado “rendimento acréscimo” e a “teoria do 
incremento patrimonial”, como é sublinhado no ponto 5 do preâmbulo do CIRC que 
prevê: 

“5 – O conceito de lucro tributável que se acolhe em IRC tem em conta a 
evolução que se tem registado em grande parte das legislações de outros 
países no sentido da adopção, para efeitos fiscais, de uma noção extensiva 
de rendimento, de acordo com a chamada teoria do incremento patrimonial. 

Esse conceito – que está também em sintonia com os objectivos de 
alargamento da base tributável visados pela presente reforma – é 
explicitamente acolhido no Código, ao reportar-se o lucro à diferença entre 
o património líquido no fim e no início do período de tributação.”24. 

Um dos aspectos mais sublinhados nesta ligação da Contabilidade (POC) e da 
fiscalidade (em sede do CCI e do CIRC)25 diz respeito ao que, na nossa comunicação, 
designámos de “utilidade fiscal da contabilidade”, que assenta na ideia defendida por 
alguns especialistas de que, se não fossem tais referências à Contabilidade na legislação 
fiscal, a Contabilidade não teria a importância que efectivamente, assume. 

                                                 
24 Além do art.º 17.º do CIRC, e a propósito deste último conceito o n.º 3 do art.º 2.º do CIRC prevê: 

“3 - Para efeitos deste Código, consideram-se residentes as pessoas colectivas e outras entidades 
que tenham sede ou direcção efectiva em território português.”. 

25 Em nosso artigo sob o título “O "Casamento" entre a Contabilidade e a Fiscalidade”, Revista Fiscal n.º 
2, de Fevereiro de 2007, pp. 7-10 e disponível para download no Portal INFOCONTAB nos menus 
“Actividades Pessoais/Artigos (Download)/Por Título/N.º 205” e “Revista Electrónica/Revista n.º 16, de 
Janeiro de 2007”, referimos os principais aspectos desta ligação. 

CCI 

CIRC 

LT  =  RE  +  C 

LT  =  RLE  +  VP±  +  C 

Legenda: LT - Lucro Tributável 
RE  - Resultado do Exercício (CCI) 
RLE - Resultado Líquido do Exercício (CIRC) 
VP± - Variações Patrimoniais não reflectidas no resultado líquido, 
positivas (art.º 21.º do CIRC) e negativas (art.º 24.º do CIRC) 
C - Correcções Fiscais positivas e negativas ao LT (CCI e CIRC) 
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Note-se, finalmente, que quer o CCI quer o CIRC contêm diversas referências à 
normalização contabilística, das quais destacamos o n.º 3 do art.º 17.º do CIRC26 que 
preceitua: 

“3 - De modo a permitir o apuramento referido no n.º 1, a contabilidade 
deve: 

a) Estar organizada de acordo com a normalização contabilística e outras 
disposições legais em vigor para o respectivo sector de actividade, sem 
prejuízo da observância das disposições previstas neste Código; 

b) Reflectir todas as operações realizadas pelo sujeito passivo e ser 
organizada de modo que os resultados das operações e variações 
patrimoniais sujeitas ao regime geral do IRC possam claramente distinguir-
se dos das restantes.”. 

Relevámos, ainda, a importância do CCI como “motor de arranque” para a 
regulamentação da profissão de técnico de contas, cujo art.º 52.º preceitua27: 

“Até se proceder à regulamentação legal do exercício da respectiva 
profissão só poderão ser considerados técnicos de contas responsáveis, 
para efeitos do art.º 48.º, os que estiverem inscritos como tais na Direcção 
Geral das Contribuições e Impostos (...)”. 

Neste contexto, homenageámos o Professor Doutor Camilo Cimourdain de Oliveira 
como um dos quatro membros do Grupo de Trabalho que elaboraram o CCI28. 

5. OS TRABALHOS COLECTIVOS QUE PRECEDERAM O POC/77 

Além dos trabalhos de investigação académica referidos no capítulo 3 deste artigo, 
relevámos outros contributos para a história da normalização contabilística nacional, 
indicados por ordem cronológica. 

 

 

                                                 
26 No CIRC relevamos também os art.os 115.º a 117.º relativos à organização contabilística, sendo que o 
art.º 115.º se intitula “Obrigações contabilísticas das empresas”. 
27 No nosso artigo “História (Breve) da Regulamentação da Profissão de Contabilista em Portugal”, 
disponível no nosso Portal INFOCONTAB no menu “Actividades Pessoais/Artigos (Download)/Por 
Título/N.º 276”, apresentámos os principais factos históricos anteriores e posteriores ao CCI. 
28 Em conversa tida com o Professor Camilo Cimourdain de Oliveira, confidenciou-nos que a inclusão da 
figura de “técnico de contas” no CCI foi motivada não só pela necessidade na regulamentação de 
profissão, mas também porque, dessa forma, se potenciava os empregos na área da contabilidade. Sobre 
esta intervenção do Professor elaborámos dois artigos sob os títulos “Cimourdain de Oliveira - Sua 
Contribuição para a Contabilidade e a Fiscalidade” e “Panegírico a Camilo Cimourdain de Oliveira”, 
disponíveis para download no Portal INFOCONTAB nos menus “Actividades Pessoais/Artigos 
(Download)” e “Contabilidade/Mestres-Professores/Camilo Cimourdain de Oliveira (1912 - 2008)”. 
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5.1. “Plano Geral de Contabilidade: Projecto-Contribuição para o Plano 
Contabilístico Português (PGC)”, do Sindicato Nacional dos Empregados de 
Escritório do Distrito de Lisboa (1964)29 

O estudo específico mais antigo sobre a normalização contabilística em Portugal data de 
1964, denominando-se “Plano Geral de Contabilidade: Projecto-Contribuição para o 
Plano Contabilístico Português (PGC)”, tendo sido elaborado pela Comissão de 
Contabilidade e Estatística do Centro de Organização de Escritórios do Sindicato 
Nacional dos Empregados de Escritórios do Distrito de Lisboa. 

Os autores deste estudo, publicado em livro em 1965, foram Joaquim Mendonça Santos, 
Alexandre Ascensão Cardoso e José António Paiva, tendo sido baseado num outro, 
publicado em 1964, e intitulado “O Balanço, as Contas de Resultados e a Reforma 
Tributária”, do qual foram autores Victor Barata, Álvaro Oliveira e Carmo, Francisco 
Oliveira e José Vilarinho. 

De acordo com os seus autores, “as contas, no plano, devem seguir a ordem crescente 
de liquidez ou de exigibilidade”, ou seja, no activo começava-se dos valores 
imobilizados até se atingir os valores disponíveis e, no passivo, iniciava-se com os 
capitais próprios e terminava-se com os valores exigíveis a curto prazo. Tal ordem 
corresponderia, aliás, à própria apresentação do balanço, que era a seguinte: activo: 
iniciava-se com o imobilizado incorpóreo (considerado activo potencial) e terminava-se 
com o movimento de fundos; situação líquida: começava-se com Capital e concluía-se 
com Resultados diferidos; passivo real: iniciava-se com provisões e terminava-se com 
carteira comercial. 

A estrutura do PGC assentava em dez classes de contas, como segue: 

0 – Capitais próprios; 
1 – Imobilizações; 
2 – Existências; 
3 – Mobilizado; 
4 – Financeiro; 
5 – Encargos normais de exploração; 
6 – Receitas normais de exploração; 
7 – Condicionado; 
8 – Encargos especiais de exploração; 
9 – Contas de laboração. 

Enquanto que as contas das classes 5 e 6 se destinavam à obtenção dos resultados 
globais, as contas das classes 8 e 9 tinham como objectivo a obtenção dos resultados 
analíticos. 

É de notar que, no final do agrupamento analítico de cada uma das dez classes de 
contas, era apresentado um conjunto de definições, princípios, regras, observações e 
notas. 
                                                 
29 Dado que não dispomos deste documento, o texto corresponde, com ligeiras alterações de redacção, aos 
comentários ínsitos no livro Contabilidade Financeira, de BAPTISTA DA COSTA, Carlos e CORREIA 
ALVES, Gabriel, Ed. Reis dos Livros, 8.ª edição, Lisboa, 2008, pp. 70-2. 
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O PGC terminava com um sistema articulado das contas da contabilidade dos preços de 
custos, e com os modelos de uma conta de resultados geral unificada e de um balanço 
geral unificado. 

5.2. “Plano de Contabilidade Nacional para a Empresa”, do Sindicato Nacional 
dos Profissionais de Escritórios e Distrito de Lisboa (1970)30 

Seis anos mais tarde (1970), foi apresentado o Plano de Contabilidade 
Nacional para a Empresa (PCNE), elaborado pelo grupo de trabalho 
denominado “Técnica Contábil-Economia de Empresa”, constituído 
por Jorge Marcel de Medeiros Pinto, Humberto da Piedade Sousa e 
Columbano de Almeida Vitorino, por incumbência da Comissão 
Directiva da Secção Profissional dos Técnicos de Contas do Sindicato 
Nacional dos Profissionais de Escritório do Distrito de Lisboa 
(FIGURA N.º 4).  

Segundo os seus autores, o PCNE destinava-se a ser apresentado como 
sugestão válida à Administração Pública e a todas as Empresas e 
Técnicos do país, a fim de resolver os problemas emergentes da 
normalização de um Plano de Contabilidade e do Balanço, a nível 
nacional. 

Relativamente à estrutura referiu-se: 

“Realmente, o Plano deveria ser estruturado de tal forma que fosse: 

1. Suficientemente evoluído para satisfazer as necessidades da 
conjuntura económica presente e da sua evolução acelerada de que 
nos estamos a aperceber; 

2. Suficientemente flexível para poder ser posto em prática por todos 
os tipos de Empresa - desde as mais simples às mais complexas - 
sem atraiçoar a sua eficiência e objectividade; 

3. A articulação das suas contas tão lógica e coerente que permitisse: 

a) O disparo imediato e em linha no Balanço de Situação 
normalizado e, ainda, nos Balanços complementares - 
Sintético, Económico e Financeiro. 

b) Que um simples Balancete do Razão - até ao nível de contas 
principais (3 dígito) - desse ao Chefe da Empresa a noção 
exacta da posição desta, no momento, com clareza e poder 
de análise, reduzindo ou eliminando, conforme os casos, a 

                                                 
30 Dispomos na nossa biblioteca de fotocópias do documento. À excepção do parágrafo iniciado por 
“Relativamente à estrutura...”, os comentários foram extraídos do livro referido no rodapé anterior, pp. 
72-3. 

FIGURA N.º 4 - Plano 
de Contabilidade 

Nacional para a Empresa 
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necessidade de mapas e anotações marginais, só 
indispensáveis quanto ao pormenor. 

c) Tão funcional e de tal modo evidente que definisse por si só, 
o âmbito das operações e a natureza dos lançamentos, 
disciplinando, portanto, o critério dos técnicos encarregados 
da sua classificação e facilitando, pela sua eficiência: 

- A tomada de decisões por parte dos responsáveis; 

- A movimentação, análise e fiscalização das 
operações dentro da Empresa; 

- As peritagens e estudos económicos; e 

- A fiscalização por parte das Entidades Oficiais.”. 

O PCNE incluía: 

�  modelos das demonstrações financeiras (elementos de gestão e controle-
informação, na termologia dos seus autores); 

�  classes e códigos de contas; 

�  esclarecimentos a cada uma das classes de contas; 

�  lista dos pontos-chave para o estudo da estratégia duma empresa; 

�  atributos propostos para caracterizar a actividade da empresa. 

As demonstrações financeiras abrangiam: 

- Quatro modelos de balanço: de situação, sintético, económico e financeiro. De 
notar que a apresentação do balanço de situação era a seguinte: o activo 
iniciava-se com as imobilizações incorpóreas e concluía-se com a caixa; a 
situação líquida começava-se com capital e terminava com resultados 
plurianuais; o passivo começava-se com provisões diversas e terminava com 
empréstimos de terceiros a longo prazo; 

- Desenvolvimento da conta “Resultado do exercício” que posibilitava a 
obtenção do: 

�  lucro bruto da exploração; 

�  lucro global; 

�  lucro líquido antes de amortizações, reintegrações e provisões; 
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FIGURA N.º 5 – Plano 
Geral de Contabilidade - 
Anteprojecto - 1.ª fase, 

do Ministério das 
Finanças (DGCI) 

�  lucro líquido da exploração; 

�  lucro ilíquido do exercício; 

�  lucro líquido antes de contribuições e impostos; 

�  lucro líquido do exercício; 

- Desenvolvimento da conta “Perdas e Lucros”; 

- Origem e aplicação de fundos. 

O PCNE compreendia as seguintes dez classes de contas: 

0 – Orçamento; 
1 – Situação líquida e Provisões afectas; 
2 – Imobilizado; 
3 – Existências; 
4 – Terceiros; 
5 – Disponível; 
6 – Encargos e custos globais; 
7 – Receitas e proveitos globais; 
8 – Contas da produção; 
9 – Custos da produção. 

De notar que a introdução da classe 0 – Orçamento, foi considerada, em Portugal, uma 
inovação para a época, uma vez que a mesma visava proporcionar meios 
para a gestão previsional e controlada das empresas. 

5.3. “Plano Geral de Contabilidade - Anteprojecto - 1.ª Fase”, do 
Ministério das Finanças - DGCI (1970-1973) 

De acordo com um dos dois exemplares que possuimos na nossa 
biblioteca (FIGURA N.º 5), o documento intitula-se “Plano Geral de 
Contabilidade – Anteprojecto 1.ª Fase” e refere-se à 1.ª fase dos 
trabalhos. Na introdução, sob o título “Justificação Prévia”, verifica-se 
que foi elaborado por uma “Comissão de Estudos do Plano”, composta 
pelos ex-técnicos da DGCI, Rogério Fernandes Ferreira, Henrique 
Quintino Ferreira e Mário Martinho Pereira. 

 

 

 

 



 19

 

O documento não indica a data da sua elaboração. Porém, um dos autores, Rogério 
Fernandes Ferreira, refere que o projecto foi elaborado no período de 1970-197331 e 
justifica da seguinte forma a opção do grupo de trabalho32: 

“Parece poder afirmar-se que a solução escolhida (adaptação do Plano 
Contabilístico Francês) era, pelo menos na altura, a que melhor convinha 
ao caso português, porquanto: 

- tratava-se do trabalho de normalização e planeamento 
contabilístico existente, de carácter genérico, mais completo; 

- encontrava-se acompanhado de definições, conceitos, regras de 
movimentação, critérios valorimétricos, disposições 
normativas, etc.”. 

O documento foi publicado em 1973, sob o título “Anteprojecto de 
Plano Geral de Contabilidade”, pelo Centro de Estudos Fiscais da 
DGCI, Caderno de Ciência e Técnica Fiscal n.º 108 (FIGURA N.º 
6)33 e ressalta, entre outros, os seguintes aspectos: 

�  As vantagens da adopção da normalização contabilística, 
designadamente para as empresas e os sectores em 
actividade, para a profissão de técnico de contabilidade, para 
a didáctica e a pedagogia, para a análise macro-empresarial e, 
finalmente, para a tributação; 

�  O conteúdo, que inclui um quadro e lista de contas, os 
modelos dos documentos contabilísticos de fim de exercício 
– balanço, conta de resultados e conta de exploração e 
diversas notas explicativas; 

�  As limitações pelo facto de ser a primeira fase do trabalho; 

�  A necessidade dos documentos contabilísticos traduzirem a realidade da 
empresa de forma a satisfazer os interesses dos diversos utilizadores. 

O quadro de contas contém as dez classes seguintes: 

�  Classe 1 – Capital Próprio; 
�  Classe 2 – Imobilizado; 

                                                 
31 Conforme tese de doutoramento desenvolvida no item 3.3 deste artigo e referência na Introdução do 
artigo mencionado no rodapé seguinte, p. 546. 
32 FERNANDES FERREIRA, Rogério: A Normalização Contabilística em Portugal, Revista de 
Contabilidade e Comércio n.º 187/192, vols. XLVII/XLVIII, p. 546. 
33 Da comparação do documento com o Caderno de Ciência e Técnica Fiscal, verificamos que este 
contém um preâmbulo, datado de 1 de Junho de 1973, assinado pelo então Director Geral das 
Contribuições e Impostos, Vitor António Duarte Faveiro. 

FIGURA N.º 6 – 
Anteprojecto de Plano 

Geral de Contabilidade, 
do Ministério das 
Finanças (DGCI) 
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�  Classe 3 - Remanescentes; 
�  Classe 4 – Terceiros; 
�  Classe 5 – Disponibilidades; 
�  Classe 6 – Custos por Natureza; 
�  Classe 7 – Proveitos por Natureza; 
�  Classe 8 – Resultados; 
�  Classe 9 – Contabilidade Analítica de Exploração; 
�  Classe 0 - Contas de Ordem. 

De acordo com as notas anexas justificativas, o plano assenta, em princípio, no sistema 
dualista, em que há uma separação da Contabilidade e da Contabilidade Analítica de 
Exploração, facultando-se, porém, a possibilidade de integração através de sub-contas 
de imputação. 

O Plano apresenta a “Classe 0 – Contas de Ordem” que compreende as contas que 
evidenciam factos e situações da vida da empresa, os quais, por si só, não produzem 
alterações no património, mas riscos, compromissos e eventuais obrigações que se torna 
conveniente evidenciar, apresentando-se os casos de mercadorias de conta alheia, letras 
descontadas, avales prestados, fianças, avales e títulos em caução, bem como as 
respectivas contas devedoras ou credoras de contrapartida. 

O Projecto foi colocado à discussão pública, tendo suscitado algumas críticas, como se 
comprova pela posição da Sociedade Portuguesa de Contabilidade a seguir transcrita34: 

“4.6 Não surpreende, pois, que o anteprojecto do Plano Geral de 
Contabilidade tenha sofrido tantas e tão severas críticas dos especialistas, 
entre os quais devemos destacar o Prof. Jaime Lopes de Amorim. 

Aliás, também o Plano Contabilístico Francês sofreu (e continua a sofrer) 
críticas desfavoráveis de categorizadas personalidades na própria França, 
noutros países e também em Portugal. Cite-se, por exemplo, o caso do 
Prof. Doutor Cruz Vidal no seu livro “Ensaio Sobre um Planeamento 
Contabilístico Racional”. 

O Dr. Alberto Pimenta, no seu trabalho “Breves Reflexões sobre o Plano 
Geral de Contabilidade”, também crítica desfavoravelmente o referido 
Plano.”. 

Finalmente, um dos exemplares do projecto contém um documento avulso intitulado 
“Provisões (ante-projecto)”, que estabelece regras, taxas e limites para as provisões nos 
termos do art.º 33.º do Código da Contribuição Industrial. 

 

                                                 
34 SOCIEDADE PORTUGUESA DE CONTABILIDADE: “Anteprojecto do Plano Geral de 
Contabilidade”, Boletim da Sociedade Portuguesa de Contabilidade n.º 33, de Janeiro/Março de 1974, 
pp. 17-9. 
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5.4. Comissão de Normalização nomeada pelo Ministério das Finanças – 
Secretaria de Estado do Orçamento (1974) 

Em Novembro de 1974, e na sequência do Programa de Política Económica e Social do 
1.º Governo Provisório após o 25 de Abril de 197435, o Secretário de Estado do 
Orçamento (SEO), António Seixas Costa Leal, constituiu uma Comissão, 
posteriormente confirmada e nomeada por seu Despacho de 27 de Fevereiro de 1975, 
publicado no Diário do Governo de 27 de Fevereiro de 1975, nos seguintes termos:  

“ ... o presente despacho visa confirmar e dar existência oficial à Comissão 
para o estudo da normalização contabilística das empresas que nomeei em 
Novembro de ano passado e cujos trabalhos estão em pleno 
desenvolvimento...”. 

Por razões históricas e de homenagem, a seguir indicamos (QUADRO N.º 5) a 
composição da Comissão, pois podemos considerá-la, no espírito da sua constituição, o 
embrião da CNC: 

QUADRO N.º 5 – Comissão Nomeada por Despacho do SEO  
de 27 de Fevereiro de 1975 

Descrição Representante (Nome) 
Associação Comercial de Lisboa Luís Manuel Cachudo Nunes 
Associação Comercial do Porto José Ribeiro Pereira 
Associação Profissional dos Contabilistas José Rita Braz Machado 
Câmara dos Revisores Oficiais de Contas Octávio de Brito Gastambide Fernandes  
Confederação da Indústria Portuguesa Fernando Luís Brazão Gonçalves 
Direcção-Geral das Contribuições e Impostos Henrique Quintino Ferreira 
Faculdade de Economia do Porto José Rodrigues de Jesus 
Inspecção-Geral de Finanças António Domingos Henrique Coelho Garcia 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa António Manuel Calado Cortes 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Porto Joaquim Ferreira Ribeiro 
Instituto Nacional de Estatística João Baptista da Costa Catarino 
Instituto Superior de Economia Carlos Alberto Caiano Pereira 
Secretaria de Estado do Abastecimento e Preços Manuel Gomes 
Sindicato dos Economistas Rui da Silva Nunes 
Sindicato dos Profissionais de Escritório do Distrito de Lisboa António José Alves da Silva 
Sociedade Portuguesa de Contabilidade David Duarte Lopes 

Fonte: Elaboração própria 

A propósito Braz Machado sublinhou36: 

“A Comissão de Normalização Contabilística, já institucionalizada mas 
não regulamentada, que concebeu e executou o Plano Oficial de 
Contabilidade, acabado de aprovar pelo Governo, surgiu no seguimento 
de uma proposta, de meados de 1974, do então Secretário de Estado do 
Orçamento, Dr. Costa Leal, feita pela Comissão Ad Hoc da Câmara dos 
Revisores de Contas, da qual fiz parte. Esta Comissão Ad Hoc entendeu, e 
bem, apresentar propostas de alteração do Anteprojecto de Plano Geral de 

                                                 
35 Cf. sítio da CNC. 
36 BRAZ MACHADO, José Rita, Plano Oficial de Contabilidade, Atlântida Editora, Coimbra, 1977. 
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Contabilidade publicado pelo Centro de Estudos Fiscais da Direcção-
Geral das Contribuições e Impostos, pois tal plano sofria, e sofre, de 
certas limitações. 

.../... 

As alterações ao anteprojecto do Centro de Estudos Fiscais concebidas 
pela Comissão Ad Hoc foram então apresentadas àquele Secretário de 
Estado, hoje no Banco de Portugal. O que é certo é que o Dr. Costa Leal, 
ou porque já tinha a noção das deficiências do anteprojecto daquele 
centro, apontadas pela Comissão Ad Hoc, ou porque alimentava a ideia de 
formar uma Comissão especial para o estudo de um plano contabilístico, 
entendeu chegada a altura de a constituir. E é assim que nomeia a 
Comissão de Normalização Contabilística, oficializada por despacho da 
sua Secretaria de Estado de 27-II-75. Esta data é no entanto bastante 
posterior ao início do funcionamento efectivo da Comissão - Novembro de 
1974 - por prévia requisição governamental dos seus membros.”. 

Do preâmbulo do mencionado despacho do SEO transcrevemos: 

“1. De há muito se faz sentir a necessidade de um plano de contas 
normalizado que permita analisar e comparar, de um modo consistente, as 
situações patrimoniais e as demonstrações de resultados anuais das 
empresas. Para além de uma uniformidade de conceitos e de designações 
das diferentes contas que integram os documentos básicos contabilísticos, 
impõe-se também a adopção de sãos critérios de contabilidade que dêem 
aos elementos apresentados pelas empresas o grau de confiança e a 
transparência de conceitos indispensáveis para uma generalidade e 
confiante apreciação, não só dos seus sócios e trabalhadores mas também 
do público em geral, interessado pelo desenrolar da vida económica e 
financeira do país. 

Paralelamente, sob o ponto de vista tributário, a adopção de uma 
normalização contabilística também oferece inúmeras vantagens tornando 
mais eficiente e, nalguns casos, menos controversa a missão do fisco. 

Por esse motivo se justifica que no Programa de Política Económica e 
Social, há pouco divulgado pelo Governo Provisório, se refira 
especificamente, entre o conjunto de medidas a adoptar para uma mais 
eficiente combate à evasão fiscal, a “adopção de planos de contas 
normalizados para as empresas” (alínea i) do ponto 2 do capítulo VI – 
Política Fiscal).”. 

Assim, podemos resumir estes três parágrafos em igual número de ideias-chave: 

�  A necessidade de normalizar o relato das situações patrimoniais das 
empresas em ordem a facilitar a sua análise e comparabilidade; 
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�  A necessidade de aumentar o grau de confiança e a transparência da 
contabilidade, de forma a facilitar a apreciação pelos utentes (utilizadores 
stakeholders); 

�  As vantagens para a Administração Tributária (Fisco), possibilitando a sua 
eficiência e diminuição da controvérsia da sua actuação, em prol do combate 
à evasão fiscal. 

Na nota introdutória do Relatório da Comissão, datado de 8 de Agosto de 1975, 
publicado em brochura (FIGURA N.º 7), é referido que o documento constitui a 
primeira fase, como descrevemos: 

“Assim, prevê-se que, em relação às contas do exercício de 
1976, a normalização contabilística seja extensiva às 
seguintes empresas: 

a) abrangidas pelo Grupo A do Código da 
Contribuição Industrial, ainda que isentas, cuja 
soma do valor do activo, líquido de amortizações 
e provisões acumuladas, com o valor das vendas 
de bens e serviços seja superior a 150.000 contos, 
tudo referido às últimas contas aprovadas até 31-
12-75; 

b) públicas e  

c) nacionalizadas até 31-12-75. 

Ficam excluídas as instituições de crédito, as sociedades 
de seguros e as casas de câmbio.”. 

O relatório destaca, ainda, os modelos de normalização contabilística existentes na 
altura nos sectores da banca, dos seguros, das cooperativas agrícolas, dos sectores da 
rede eléctrica primária e da produção e exportação de produtos resinosos, bem como os 
estudos de planificação contabilística de nível geral, referindo os seguintes37: 

�  “Plano Geral de Contabilidade-Projecto-Contribuição para o Plano 
Contabilístico Português”, do Sindicato Nacional dos Empregados de 
Escritório-Centro de Estudos (1965); 

�  “Plano de Contabilidade para a Empresa”, do Grupo de Trabalho dos 
Técnicos de Contas do Sindicato dos Profissionais de Escritório do Distrito 
de Lisboa (1970); 

�  “Ante-Projecto de Plano Geral de Contabilidade”, da Direcção-Geral das 
Contribuições e Impostos (1973); 

                                                 
37 Todos estes projectos são desenvolvidos neste artigo. 

FIGURA N.º 7 – Normalização 
Contabilística – 1.ª Fase, do 

Ministério das Finanças 
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�  “Plano Português de Contabilidade”, da Sociedade Portuguesa de 
Contabilidade (1974). 

De acordo com o documento, privilegiou-se a elaboração das “peças finais”, 
nomeadamente o balanço e a conta de resultados, deixando para a fase seguinte o 
tratamento do quadro de contas. 

O trabalho materializou-se no estabelecimento de: 

�  Um Balanço Analítico Uniforme, acompanhado de algumas notas 
explicativas; 

�  Um Balanço Sintético Uniforme; 

�  Uma Demonstração de Resultados do Exercício Uniforme, obedecendo a 
classificação dos seus componentes à sua natureza, acompanhada de algumas 
notas explicativas; 

�  Um Mapa de Origem e Aplicação de Fundos; 

�  Um Anexo ao Balanço e Demonstração de Resultados, contendo notas e 
informações complementares; 

�  Uma “lista” das contas do Razão Geral, bem como as relações existentes 
entre os Razões e o Balanço Analítico Uniforme e a Demonstração de 
Resultado de Exercício; 

�  Uma lista de contas componentes do Rédito. 

Desconhecemos se existiu ou não a segunda fase e se chegou a ser publicado algum 
documento. 

5.5. O “Plano Português de Contabilidade”, da Sociedade Portuguesa de 
Contabilidade (1974-1975) 

A Sociedade Portuguesa de Contabilidade (SPC) foi fundada em Lisboa, em 27 de 
Junho de 1945, e o Estatuto foi aprovado pelo Alvará n.º 18/1946, de 28 de Janeiro de 
1946, emitido pelo Governo Civil do Distrito de Lisboa, com sede provisória no 
Instituto Comercial de Lisboa, actualmente inactiva (não foi legalmente extinta mas 
considera-se, na prática, como tal).  
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A SPC teve um importante papel na discussão da normalização contabilística em 
Portugal38. 

O primeiro colóquio sobre o Plano Contabilístico Português promovido pela SPC 
realizou-se em 9 de Maio de 1958, tendo contado com intervenções de A. Tomé de 
Brito, Augusto Moreira e Aureliano Felismino39. 

Relativamente ao Plano de Contas Nacional proposto pela SPC, algumas revistas 
referem-se ao documento e às reuniões havidas para o seu desenvolvimento, 
nomeadamente através da criação, em 1953, de uma Comissão, cujos resultados 
desconhecemos40.  

Independentemente do parecer técnico sobre o Anteprojecto do POC da DGCI, a SPC 
continuou os seus trabalhos de estudo do “Plano Português de Contabilidade” no seio de 
uma outra Comissão constituída em 197441. Nos Boletins da SPC n.os 36 
(Outubro/Dezembro de 1974) e 37 (Janeiro/Março de 1975) foi publicado o esboço 
desse Plano, solicitando-se a opinião dos associados da SPC. 

Relativamente ao “Anteprojecto de Plano Geral de Contabilidade”, da DGCI, a SPC 
emitiu, em Setembro de 1973 um parecer técnico com algumas críticas e sugestões 
sobre este documento, publicado no Boletim da SPC n.º 33, de Janeiro/Março de 1974, 
pp. 17-19. 

O Boletim da SPC42 refere-se a diversas realizações sobre a normalização contabilística, 
das quais destacamos dois estudos de António José Alves da Silva, sob os títulos “A 
Normalização Contabilística Internacional – Algumas Notas sobre as Normas 
Consagradas em Portugal e Noutros Países” e “A Normalização Contabilística em 
Portugal”43. 

De notar que a SPC, apesar de se encontrar inactiva (na verdade, na prática, encontra-se 
extinta) há mais de vinte anos (presumimos que desde 1988, pois nesta data realizou-se 
uma assembleia geral extraordinária para a alteração dos estatutos e os últimos Corpos 
Sociais foram eleitos em 1983, foi pioneira na discussão de matérias contabilísticas 
ainda hoje muito importantes, designadamente a que aqui tratamos, o desenvolvimento 
da profissão de contabilista, a realização de seminários e congressos nacionais e 

                                                 
38 Sobre a importância da SPC na Contabilidade, elaborámos um estudo intitulado “A Sociedade 
Portuguesa de Contabilidade – “Ressurreição” (ou não)?”, História da Contabilidade em Portugal - 
Reflexões e Homenagnes, Ed. Áreas Editora, Lisboa, Janeiro de 2005, pp. 409-56, A Profissão, as 
Associações e as Revistas de Contabilidade em Portugal, Ed. Vida Económica, Porto, Setembro de 2009, 
pp. 175-212 e  disponível para download no nosso Portal INFOCONTAB no menu “Actividades 
Pessoais/Artigos (Download)/Por Título/N.º 145” e no nosso Portal INFOCONTAB-HISTÓRIA no menu 
“Actividades Pessoais/Artigos (Download)/N.º 145”, tendo servido de base a uma nossa comunicação 
apresentada no 17.º Congresso de Contabilidade dos ISCA’s, realizado de 25 a 27 de Novembro de 2004. 
A maioria dos comentários aqui referidos foi retirada desse trabalho. 
39 Conforme Revista Contabilidade e Comércio n.º 103, de Julho/Setembro de 1958, p. 406. 
40 Cf. referência no Boletim da SPC n.º 48,de Outubro/Dezembro de 1978, p. 5. 
41 Segundo referência de Alves da Silva nos estudos a seguir indicados. Presumimos não ser a mesma 
Comissão de 1953.  
42 Foram publicados 65 números, sendo o n.º 1 de Outubro de 1954 e o n.º 65 de Outubro/Dezembro de 
1984. 
43 Referidos no capítulo 2 deste artigo. 
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internacionais e a representação em organismos internacionais de contabilidade, com 
especial destaque para a UEC – Union Européenne des Experts Comptables, 
Economiques e Financiers, actualmente FEE - Féderation des Experts Comptables 
Européens. 

Além disso, a SPC teve um papel importante na constituição da Comissão de 
Normalização Contabilística, fazendo-se representar no Conselho Geral desde a sua 
constituição e enquanto esteve activa44. 

5.6. “Plano Nacional de Contabilidade”, de iniciativa 
particular de diversos autores (1976) 

Este documento foi publicado em livro (FIGURA N.º 8) com o 
título Contribuição para um Plano Nacional de Contabilidade 
com comentários de Natureza Fiscal (2.ª Edição, Revista e 
Actualizada, Ed. Reis dos Livros, 1976), da autoria de um 
economista, H. Quintino Ferreira, e quatro técnicos de contas, 
J. Cândido Ribeiro, C. Albuquerque Garcia, H. Carvalho 
Amaro e A. Clímaco Coutinho. 

O livro de que dispomos na nossa biblioteca é a 2.ª edição e foi 
publicado no ano anterior (1976) ao primeiro POC. 

As particularidades mais relevantes do livro em comparação com os restantes trabalhos, 
referem-se à inclusão de comentários fiscais no âmbito dos diversos impostos vigentes 
na altura, com especial destaque para o Código da Contribuição Industrial e do direito 
societário, bem como ao desenvolvimento de casos práticos. 

O livro está dividido da seguinte forma: 

Cap. I – Considerações Gerais; 

Cap. II – Sistema Dualista; 

Cap. III – Sistema Monista; 

Cap. IV – Sistema Duplo Misto. 

No capítulo I “Considerações Gerais” referem-se os seguintes aspectos: 

�  O plano de contas foi elaborado com vista a satisfazer as necessidades das 
grandes, médias e pequenas empresas, prevendo-se o seu funcionamento em 
três modalidades distintas: 

                                                 
44 Com a publicação do Decreto-Lei n.º 160/2009, de 13 de Julho de 2009, que procedeu à reestruturação 
da orgânica e funcionamento da CNC, a SPC, tal como as restantes associações de profissionais de 
natureza privada (APOTEC, IATOC, APPC, Ordem dos Economistas) deixam de estar representadas na 
CNC. 

FIGURA N.º 8 – Plano 
Nacional de Contabilidade, 
de H. Quintino Ferreira e 

outros 
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a) Sistema dualista; 

b) Sistema monista; 

c) Sistema duplo misto. 

�  A contabilidade analítica ou contabilidade interna tem como principal função 
a determinação dos custos dos produtos ou dos serviços que constituem a 
actividade da empresa; 

�  A adopção do presente plano é independente dos processos contabilísticos 
que as empresas julguem dever utilizar, por melhor se ajustarem à sua 
organização contabilística e necessidades particulares; 

�  Sublinha a exigência legal dos livros obrigatórios e facultativos nos termos 
do Código Comercial; 

�  Reforça as obrigações de escrituração nos termos do art.º 134.º do Código 
Comercial; 

�  Releva os aspectos legais da selagem dos livros. 

6. TRABALHOS INDIVIDUAIS QUE PRECEDERAM O POC/77 

A título individual sublinhámos os seguintes trabalhos (contributos), indicados por 
ordem cronológica. 

6.1. “Tratado de Contabilidade”, de Ricardo José de Sá (1903) 

O livro “Tratado de Contabilidade” de Ricardo José de Sá45, Ed. Typographia 
D’“A Editora”, Lisboa, 1903 (FIGURA N.º 9)46 não sendo um trabalho 
específico e concreto sobre a normalização contabilística, pode, no entanto, 
constituir a primeira47 referência a um plano de contas. 

 

                                                 
45 Ricardo José de Sá (1844/1912) foi um distinto contabilista, perito em tribunais, professor, bancário, 
que nos motivou para a elaboração dos seguintes artigos, disponíveis para download no nosso Portal 
INFOCONTAB nos menus “Actividades Pessoais/Artigos (download)” e “Contabilidade/Mestres-
Professores/Ricardo José de Sá (1844 - 1912)” e no nosso Portal INFOCONTAB-HISTÓRIA no menu 
“Mestres-Professores/Ricardo José de Sá (1844 - 1912)”: 

– Ricardo de Sá - Um Homem da e para a Contabilidade; 
– Ricardo de Sá e a "Dívida" dos Técnicos de Contas; 
– O Livro “Verificações e Exames de Escripta”, de Ricardo José de Sá. 

Nesses Portais disponibilizamos diversas informações bibliográficas sobre Ricardo de Sá. 
46 Editado por Typographia d’ “A Editora” em 1902, com 630 páginas. O livro teve uma 2.ª edição, 
comentada e anotada por António Corrêa de Pinho, com 688 páginas, publicada em Novembro de 1919, 
i.e., depois do falecimento de Ricardo de Sá em 1912. 
47 Não temos certeza deste facto. 

FIGURA N.º 9 
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Com efeito, o Livro II sob o título “Computographia”, inicia-se da seguinte forma (p. 
205): 

“93 - A classificação das contas é a acção de reunir methodicamente as 
contas conforme a natureza e caracter que n’ellas predominam e as 
funcções que exercem, em classes ou grupos relacionados entre si e com o 
fim de se applicarem convenientemente e de se disporem no balanço geral, 
por forma que se possa apreciar facilmente o capital sob os differentes 
valores em que se decompõe.”. 

Posteriormente, em 1912 (ano do seu falecimento), no seu livro “Escripturação 
Commercial Theorica e Pratica - Para Aprender sem Mestre” (Ed. Livraria Ferin 
Editora, Lisboa)48, Ricardo de Sá desenvolveu este capítulo, chegando a apresentar um 
plano de contas com a seguinte estrutura49: 

“1.ª SÉRIE - Contas de capital nominal ou de fundos applicados 

2.ª SÉRIE - Contas de meios de acção 

1.º Género 

Contas de valores 

1.ª Variedade 

Valores immobilisados 

2.ª Variedade 

Valores disponíveis ou de circulação 

3.ª Variedade 

Valores aleatórios ou de transição 

2.º Género 

Contas de ordem e de regularização 

3.ª SÉRIE - Contas pessoaes 

1.º Género 

                                                 
48 Editado pela Livraria Ferin, Editora Baptista, Torres & C ta , Lisboa, 1912. 
49 Conforme parágrafo 68 (pp. 76-79) Ricardo de Sá sublinha: “68 - Damos a seguir o quadro geral da 
classificação das contas, segundo a orientação mais moderna”. A estrutura apresenta diversas sub-
contas, pelo que os dados aqui reproduzidos são um mero resumo. 
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Contas singulares 

2.º Género 

Contas accumulativas 

4.ª SÉRIE - Contas de resultados”. 

6.2. Francisco Caetano Dias (1933) 

Tudo indica que Francisco Caetano Dias50 foi o primeiro autor a 
escrever um artigo sobre normalização contabilística, sob o título 
“Contabilidade de Seguros – Uniformidade dos Balanços”, publicado na 
Revista de Contabilidade e Comércio n.º 4, de Outubro/Dezembro de 
1933, pp. 283-9 e n.º 5, de Janeiro/Março de 1934, pp. 22-7 (FIGURA 
N.º 10). 

6.3. Martim Noel Monteiro (1947 - ...)51 

Martim Noel Monteiro foi um dos principais publicistas nacionais do século passado, 
tendo elaborado 33 obras52, das quais se destacam as seguintes sobre normalização 
contabilística (QUADRO N.º 6): 

 

QUADRO N.º 6 - Publicações de Martim Noel Monteiro sobre Normalização 
Contabilística 

Título  Editora  Ano 
Contabilidade das Empresas de Camionagem de Passageiros Separata da Revista de 

Contabilidade e Comércio n.º 58 
1947 

Contabilidade das Oficinas Metalúrgicas e Metalo-Mecânicas Separata da Revista de 
Contabilidade e Comércio n.os 66, 
67 e 68 

1949 

Aspectos Gerais e Contabilidade das Cooperativas de 
Habitação 

Separata da Revista de 
Contabilidade e Comércio n.º 78 

1952 

Contabilidade e Administração dos Clubes Desportivos Separata da Revista de 
Contabilidade e Comércio n.os 82 e 
83 

1953 

Organização Contabilística das Fábricas de Moagem Separata da Revista de 
Contabilidade e Comércio n.os 105 

1959 

Aspectos da Contabilidade da Indústria de Curtumes Separata da Revista de 
Contabilidade e Comércio n.º 110 

1960 

                                                 
50 Cunhado do poeta e guarda-livros Fernando Pessoa. 
51 Não referido no nosso artigo anterior em destaque. 
52 No nosso Portal INFOCONTAB no menu “Contabilidade/Mestres-Professores/Martim Noel Monteiro 
(1916 - 1980)” e no nosso Portal INFOCONTAB-HISTÓRIA no menu “Mestres-Professores/Martim Noel 
Monteiro (1916 - 1980)” disponibilizamos a lista completa dos livros e outras informações bibliográficas 
sobre Martim Noel Monteiro, das quais destacamos o nosso artigo sob o título “Martim Noel Monteiro e a 
História da Contabilidade”. 

FIGURA N.º 10 
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Planos de Contas - Para Empresas, Associações e 
Organismos Económicos Diversos 

Empresa Nacional de Publicidade 
1.ª Edição 
2.ª Edição revista e aumentada 

 
1960   
1963 

Organização e Prática de Escritório das Empresas Portugália Editora 1961 
Economia e Contabilidade Agrícola Portugália 1965 
Contabilidade das Agências de Viagens Separata da Revista de 

Contabilidade e Comércio n.º 127 
1966 
- 

Economia e Contabilidade das Unidades de Consumo Portugália Editora 1968 
Organização e Contabilidade de Empresas de Turismo - 
Hotéis, Empresas de Transportes e Agências de Viagens 

Parceria A. M. Pereira, Lda. 1969 

Organização de Empresas - Estrutura e Prática dos Serviços Livraria Avis 
2.ª Edição revista e aumentada 

1974 
- 

Plano de Contas Básico Segundo as Normas Fiscais - Com 
esclarecimentos à declaração m/2 

Livraria Avis 1976 

Plano Oficial de Contabilidade - Comentado e Anotado Livraria Avis 
1.ª Edição 
2.ª Edição revista e aumentada 
com aplicações sectoriais 

  
1977 
? 

Fonte: Elaboração própria 

Dessas obras destacamos a sob o título “Planos de 
Contas (Para Empresas, Associações e 
Organismos Económicos Diversos)”, Ed. 
Empresa Nacional da Publicidade, Lisboa, 1960 
(FIGURA N.º 11) e o “Plano de Contas Básico 
Segundo as Normas Fiscais (Com 
Esclarecimentos à Declaração M/2)”, Ed. Livraria 
Avis, Porto, 1976 (FIGURA N.º 12). 

Desta forma, inferimos que Noel Monteiro foi, 
indiscutivelmente, o autor nacional que publicou 
maior número de livros sobre planos de contas 
sectoriais. 

6.4. António Tomé de Brito (1964) 

António Tomé de Brito foi um distinto contabilista, perito-contabilista e 
dirigente da SPC, tendo proferido diversas conferências, das quais 
destacamos a sob o título “Aspectos Gerais dos Planos de Contabilidade”, 
publicada como Separata da Revista de Contabilidade e Comércio n.º 123, 
de Julho/Setembro de 1964 (FIGURA N.º 13), com 21 páginas, proferida 
nas instalações da SPC, em 26 de Maio de 1964, e repetida no Ateneu 
Commercial do Porto em 3 de Julho do mesmo ano. 

A conferência foi dividida nos nove capítulos seguintes: 

0 - Os Planos e a Evolução da Contabilidade; 
1 - Extensão dos Planos; 
2 - Bases Teóricas; 
3 - Tipos de Planos;  
4 - A Codificação; 

FIGURA N.º 11 - 
Planos de Contas, de 
Martim Noel 
Monteiro 

FIGURA N.º 12 - 
Plano de Contas 
Básico Segundo as 
Normas Fiscais, de 
Martim Noel Monteiro 

FIGURA N.º 13 - 
Aspectos Gerais dos 
Planos de Contabili-
dade, de António 
Tomé de Brito 
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5 - As Classes de Contas; 
6 - A Escrituração; 
7 - Disposições Legais; 
8 - A Uniformização dos Planos. 

Tomé de Brito efectua algumas referências históricas desde o século XV com Luca 
Pacioli e destaca, igualmente, autores estrangeiros e o português Ricardo de Sá53. 

O autor sublinha que a Contabilidade se limitava a uma escrituração comercial 
despretensiosa e critica o uso por alguns colegas autores, de “palavrões estrangeiros” 
caracterizadores de exibicionismo que acabam por demonstrar a sua ignorância em 
relação à língua portuguesa54. 

É caso para se dizer que a terminologia e o uso de termos estrangeiros, principalmente, 
de origem anglo-saxónica, não é um problema de agora com a implementação das NIC 
e do SNC. 

A propósito da normalização contabilística assente nos Planos de Contas, Tomé de Brito 
sublinha: 

“Os Planos de Contabilidade, vulgarmente confundidos com os chamados 
Planos de Contas, constituem um dos capítulos de maior interesse no estudo 
da Contabilidade, visto eles não só abrangerem um extenso campo de 
aplicação, mas também permitirem o estudo de novos caminhos nas suas 
aplicações práticas nomeadamente na Escrituração.”. 

E, complementarmente, refere: 

“O Plano de Contas consta, como se sabe, de uma lista de todas as contas e 
subcontas das várias ordens e graus, não incluindo, em geral, quaisquer 
anotações sobre a sua dinâmica. 

O Plano de Contabilidade é bastante mais completo, pois, além de 
compreender aquela lista, indicará também normas, critérios, prazos, datas, 
etc., a seguir pelos vários serviços da Contabilidade.”. 

Nesta acepção, e tendo em conta a teoria dos conjuntos da Matemática, Tomé de Brito 
considera o “Plano de Contas” um sub-conjunto do Plano de Contabilidade. 

O autor esquematiza referindo que um Plano de Contabilidade poderá compor-se, 
fundamentalmente, em cinco partes: 

                                                 
53 Ver item 6.1 deste artigo. 
54 A este propósito Tomé de Brito elaborou uma pequena brochura sob o título “O Léxico Português de 
Contabilidade”, Ed. Sociedade Portuguesa de Contabilidade, Lisboa, 1968, que nos motivou para a 
elaboração de um artigo sob o título “O Léxico Português de Contabilidade e as NIC/NIRF” disponível 
para download no nosso Portal INFOCONTAB nos menus “Actividades Pessoais/Artigos 
(Download)/Por Título/N.º 187” e “Sistema de Normalização Contabilística (SNC)”. 
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I - Contas - Aspecto Estático 

Classes de Contas 
Índice alfabético das Contas de Razão 
Índice numérico das Contas de Razão 
Descrição das Contas e das subcontas 

II - Contas - Aspecto Dinâmico 

Critérios de classificação 
Orçamento e sua aplicação 
Provisões mensais e trimestrais 
Níveis de existências (máximas e mínimas) 
Reintegrações e Amortizações 
Repartição de Encargos 
Determinação de custos 
Resultados fiscais 

III - Elementos a fornecer à Administração 

Situações financeiras 
Relatórios mensais 
Relatórios anuais 

IV - Balanço Anual 

Normas e prazos para os inventários 
Critérios e limites para regularizações 
Apuramento dos Resultados 

V - Provisões para os anos seguintes. 

Relativamente aos tipos de planos, classifica-os de “Planos de tipo único”, “Planos 
dimensionais” e “Planos sectoriais”. 

Em relação às “Classes de Contas”, o autor sintetiza (ESQUEMA N.º 2). 
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ESQUEMA N.º 2 - Classes de Contas do Plano de Tomé de Brito 

I - PATRIMONIAIS 
    

Balanço 

Activo 

Disponível 0 
Financeiro 1 
Económico 2 
Instrumentos 3 

   

Passivo Corrente 4 
Longo prazo 5 

   
Sit. Líquida Inicial & Adquirida 6 

    

Gestão Resultados Custos & Perdas 7 
Proveitos & Ganhos 8 

    
II - EXTRA-PATRIMONIAIS 9 

Fonte: Tomé de Brito, ob. cit. p. 17. 

Finalmente, destacamos as referências à sua participação nas Comissões Técnicas da 
Union Européenne des Experts Comptables Economiques et Financiers (UEC), como 
dirigente e em representação da SPC, nas quais se abordaram os problemas da 
uniformização a nível europeu e as dificuldades na constituição de um Plano de Contas 
Europeu, que nunca chegou a concretizar-se, sublinhando a existência de apenas um 
denominador comum, i.e., a teoria contabilística. 

De qualquer forma, tendo em conta a actual conjuntura NIC/SNC, diremos que esses 
trabalhos contribuíram para esta nova realidade. 

6.5. Rogério Fernandes Ferreira (1968)55 

Muito antes (1968) da sua tese de doutoramento (1981)56 e antes do 
POC/77, o Professor Doutor Rogério Fernandes Ferreira elaborou um 
pequeno livro sob o título “Com Vista a uma Eventual Normalização 
Contabilística (Algumas Notas)”, editado pela Sociedade Portuguesa de 
Contabilidade (FIGURA N.º 14). 

Este breve trabalho, com 23 páginas, está dividido em duas partes: 

I - Normalização Contabilística; 

II - Provisões. 

Na primeira parte, Rogério Ferreira desenvolve alguns aspectos gerais relacionados com 
a normalização contabilística, destacando-se as seguintes ideias: 

                                                 
55 Este item é novo em relação ao anterior artigo e serviu de base a este trabalho. 
56 Conforme item 3.3 deste artigo. 

FIGURA N.º 14 
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�  “Os empresários viriam a colher as vantagens de passar a dispor de 
estatíticas sectoriais que mostrariam a sua posição relativa nos ramos de 
actividade em que actuam.”; 

�  “Porém, as vantagens da normalização transcendem os interesses 
particularistas de cada empresa para se situarem noutros planos mais 
gerais: 

�  o da profissão de técnico de contas os quais passariam a dispor de 
um Código de regras e procedimentos elaborado através de 
congregação de esforço de especialistas que por certo seriam dos 
mais competentes; 

�  o da didáctica e o da pedagogia. A normalização pode proporcionar 
orientações menos discutíveis, evitando perdas de esforços em 
«descobertas já descobertas», transferindo a energia desses esforços 
para a crítica e remodelação posterior das normalizações efectuadas 
no que estas carecem de correcção; 

�  o da análise macro-empresarial para a qual se contaria então com 
dados mais exactos, terminologia inconfundível, agregações menos 
erradas, favorecendo-se estatísticas sectoriais e nacionais e 
possibilitando-se um melhor conhecimento da Economia Nacional. 
As entidades oficiais e os próprios empresários disporiam assim de 
mais correctos instrumentos de análise e previsão; 

�  o da tributação que assentaria em procedimentos mais ortodoxos e 
certeiros, possibilitando um mais fácil controlo dos elementos que 
servem de base ao estabelecimento da tributação das empresas.”. 

Rogério Ferreira sublinha, ainda, que a normalização contabilística contribui para o 
progresso da Contabilidade, pois proporciona estudos críticos sobre a mesma. 

A terminologia, os conceitos e os critérios de valorimétricos são também assinalados 
por Rogério Fernandes Ferreira como problemas centrais de qualquer processo de 
normalização contabilística. 

Na segunda parte, Rogério Ferreira desenvolve o tema “Provisões”, sob o sub-título 
“Delimitação conceitual e caracterização das contas de provisões; análise do seu 
tratamento fiscal”, relevando aspectos contabilísticos e fiscais, estes últimos no âmbito 
do art.º 33.º do CCI57. 

 

 

                                                 
57 De notar que, mais tarde (1970), Rogério Ferreira publicou um pequeno livro sob o título “Provisões”, 
Livraria Petrony, Lisboa. 
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6.6. Alberto Pimenta (1971) 

O advogado Alberto Pimenta publicou um pequeno livro, com 31 páginas, intitulado 
Breves Reflexões sobre o Plano Geral de Contabilidade, impresso 
no Centro Gráfico em Vila Nova de Famalicão, com a referência 
“Porto – 1971” (FIGURA N.º 15). 

O autor justifica a sua crítica como um desafio lançado por um 
amigo que o incentivou a pronunciar-se sobre o “Anteprojecto de 
um Plano Nacional de Normalização Contabilística das Contas das 
Empresas”, elaborado pelo Ministério das Finanças, através da 
Direcção Geral das Contribuições e Impostos.  

Do documento ressaltam as seguintes reflexões: 

�  As múltiplas vantagens da normalização contabilística; 

�  A sua discordância relativamente ao facto de a iniciativa ter partido do Fisco, 
como transcrevemos: 

“Todavia, começo por discordar, em absoluto, de que o Fisco tome, uma vez 
mais, a dianteira nestes domínios e de que a contabilidade das nossas 
empresas continue a ser, fundamental (senão mesmo exclusivamente), uma 
contabilidade fiscal.”. 

Nesta referência destacamos a utilização da expressão “Contabilidade 
Fiscal”, não muito utilizada na gíria contabilístico-fiscal portuguesa. 

�  A crítica à tributação com base no lucro real, referindo que a noção do lucro 
é meramente teórica e, sobretudo, instrumental; 

�  Os perigos para a economia nacional do predomínio dos critérios fiscais na 
determinação do lucro, mesmo para efeitos económicos; 

�  A discordância quanto à iniciativa de tomar como modelo o Plano 
Contabilístico Francês, na época não considerado um bom exemplo, mesmo 
pelos próprios franceses58; 

�  Referências concretas aos Planos Contabilísticos francês e alemão, 
destacando a normalização contabilística alemã como bom exemplo e do 
papel do Professor alemão Schmallenbach 59 da seguinte forma: 

“A título de comprovação exemplificativa de que os alemães são, 
efectivamente, pioneiros nos domínios da contabilidade e da economia das 
empresas, lembrarei apenas que o método do “direct costing”só começou a 

                                                 
58 O autor sublinha as opiniões negativas, entre outras, dos Professores Léon Batardon e Marcel Stram. 
59 Destaca a sua “Escola” e a sua obra “Balanço Dinâmico” no conjunto de cerca de 200 obras. 

FIGURA N.º 15 
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ser introduzido nos E.U.A. em 1930, por Clark, enquanto que, na Alemanha, 
já em 1899 Schmallenbach tinha publicado...”. 

Este depoimento é claro quanto à opção de Alberto Pimenta pela 
normalização contabilística alemã em detrimento da opção efectuada pelo 
modelo francês, qualificando-o de “labiríntico e esdrúxulo”; 

�  A caracterização da Contabilidade como ciência e as desvantagens da 
normalização contabilística no desenvolvimento da ciência contabilística, 
como se descreve: 

“É que um esquema obrigatório mais ou menos amplo, embora com a 
obrigação de o adaptar, é papinha feita e, por isso mesmo, um convite à 
estagnação – o que é tudo quanto de mais antitético possa conceber-se com 
uma ciência em constante evolução, como a contabilidade.”; 

�  O desenvolvimento do plano contabilístico alemão relativamente ao quadro 
de contas de custos e proveitos e a aspectos conceptuais como os de 
provisões, trespasse, custos de arranque, custos de organização e 
desenvolvimento, etc; 

�  A relevância para a necessidade do desenvolvimento da normalização 
contabilística por um grupo alargado de peritos e pela concepção de um 
corpo de princípios contabilísticos supremos que constituam, segundo 
palavras do autor, “a superestrutura científica da contabilidade”. 

6.7. José Rita Braz Machado (1979)60 

José Rita Braz Machado, publicou, em Fevereiro de 1979, o livro “A 
Contabilidade e o Plano Oficial – Aspectos Básicos da Teoria e das 
Técnicas”, Ed. da Associação Portuguesa de Contabilidade, com 562 páginas 
(FIGURA N.º 16). 

É provável que o livro tenha sido o primeiro de análise crítica ao POC/77, 
encontrando-se dividido em três partes e 14 capítulos, como desenvolvemos 
de seguida: 

1.ª PARTE 

Activo 
Alguns Conceitos Gerais 
Definições 
Reconhecimento 
Classificação 
Mensuração 
I - Activo Corrente 
II - Investimentos a Prazo e Outros Activos 

                                                 
60 Também não referido no nosso artigo em destaque. 

FIGURA N.º 16 
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III - Activo Fixo 
IV - Débito Diferidos 

2.ª PARTE 

Passivo e Situação Líquida 
Alguns Conceitos Gerais 
Definição 
Classificação 
Reconhecimento 
V - Passivo Corrente 
VI - Passivo a Prazo 
VII - Créditos Diferidos 
VIII - Situação Líquida Inicial e Acumulada 
IX - Situação Líquida Adquirida 
X - Custos por Natureza 
XI Proveitos (ou Réditos) por Natureza 

3.ª PARTE 

O Relato contabilístico-financeiro e o funcionamento do POC 
XII - O Relato Contabilístico-Financeiro 
XIII - As Demonstrações Financeiras do POC 
XIV - O Funcionamento do POC 

Tendo em conta a actual terminologia do SNC, nomeadamente no que tange à utilização 
dos designados “quatro pilares da relevação dos factos patrimoniais” (reconhecimento, 
mensuração, apresentação e divulgação) sublinhamos que Braz Machado já utilizou essa 
estrutura conceptual e outra terminologia anglo-saxónica em 1979 (há 30 anos!). 

Sublinhámos, ainda, que o autor efectua uma clara separação da Contabilidade e da 
fiscalidade, como se pode deduzir da seguinte frase extraída do prefácio (p. 13): 

“Os apontamentos que se seguem não dão atenção desmedida ao Fisco, 
tanto quanto entendemos que os conceitos e princípios contabilísticos só 
por excepção atenderão a disposições fiscais, pois que devem ser estas a 
aproximar-se das da contabilidade concebida como forma autonomizada de 
mensuração e divulgação da informação financeiro-económico empresarial. 
Isto sem deixar de reconhecer algumas influências fiscais que se fazem 
sentir na contabilidade, embora a maior parte dos nossos fiscalistas 
entendam que tudo se tem de subordinar a disposições fiscais, o que 
demonstra uma forma de subdesenvolvimento.”. 

Ainda no que tange à actual problemática do SNC, que é baseado mais em princípios do 
que em regras, já Braz Machado referia nessa altura (p. 14): 

“A achega que fazemos à contabilidade é fundamentalmente baseada em 
conceitos e princípios contabilísticos geralmente aceites em países muito 
evoluídos neste campo do conhecimento humano e nos standards 
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internacionais, mas tendo como estrutura básica o Plano Oficial de Contas. 
E isto é o que interessa à profissão contabilística no seu conjunto-
contabilístas, técnicos financeiros e de contas e auditores (revisores de 
contas). Tais conceitos e princípios constituem por si mesmos, hoje uma 
estrutura teórica muito bem fundamentada, por que alicerçada nos 
problemas reais das empresas e já transferida há muito para os livros de 
texto, institutos superiores e universidades, que está a transformar 
rapidamente a contabilidade numa ciência social, autónoma e, desde 
sempre, perfeitamente diferenciada da economia e das finanças, embora 
mantendo com estoutra um diálogo indissociável pois que é o seu 
fundamental suporte.”. 

7. COMISSÃO DE NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA 

Neste capítulo desenvolvemos os principais aspectos legais da Comissão de 
Normalização Contabilística (CNC). 

Como referimos no item 5.4 deste artigo, em Novembro de 1974 foi constituída uma 
“Comissão de Normalização Contabilística”, por Despacho de 27 de Fevereiro de 1975 
do SEO, António Seixas Costa Leal, a qual elaborou, em Agosto de 1975, um relatório 
sob o título “Normalização Contabilística - 1.ª Fase” (Fig. n.º 7)61. 

Essa Comissão foi considerada embrionária da CNC, a qual veio a ser criada pelo art.º 
4.º do Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 de Fevereiro, que aprovou o POC/77, prevendo: 

“1. É criada a Comissão de Normalização Contabilística, órgão 
independente, que funcionará, administrativa e financeiramente, no âmbito 
do Ministério das Finanças. 

2. As entidades componentes da Comissão serão designadas por portaria do 
Ministro das Finanças e representarão, à escala nacional, as instituições 
oficiais e particulares directamente interessadas e tecnicamente mais 
válidas. 

3. À Comissão compete assegurar o funcionamento e aperfeiçoamento da 
normalização contabilística nacional.”. 

Posteriormente, a Portaria n.º 819/80, de 13 de Outubro, definiu, pela primeira vez, as 
atribuições e o sistema de organização e funcionamento da CNC. 

No entanto, a CNC apenas viria a ser constituída três anos mais tarde(!) por Aviso 
publicado no n.º 75 da II Série do Diário da República de 31 de Março de 1983, sendo, 
como já referimos, o seu Presidente, em representação dos interesses do Estado, o 
Professor Doutor Rogério Fernandes Ferreira. 

                                                 
61 A composição da Comissão consta do item 5.4 deste artigo. 
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Posteriormente, a Portaria n.º 262/87, de 3 de Abril62, revogou a Portaria n.º 819/80, de 
13 de Outubro, e redefiniu as atribuições e o funcionamento da CNC. 

O Decreto-Lei n.º 47/77 foi, entretanto, revogado pelo Decreto-Lei n.º 410/89, de 21 de 
Novembro, que aprovou o POC actualmente em vigor (POC/89), prevendo o seu art.º 
6.º o seguinte: 

“1. É revogado o Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 de Fevereiro. 

2. Mantém-se em funções a Comissão de Normalização Contabilística, a 
quem compete assegurar o funcionamento e aperfeiçoamento da 
normalização contabilística nacional, como órgão independente, que 
funcionará administrativa e financeiramente no âmbito do Ministério das 
Finanças. 

3. As entidades a integrar a Comissão serão designadas por portaria do 
Ministro das Finanças e representarão, à escala nacional, as instituições 
oficiais e particulares directamente interessadas e tecnicamente mais 
válidas.”. 

Dez anos mais tarde, a estrutura organizativa da CNC foi novamente revista pelo 
Decreto-Lei n.º 367/99, de 18 de Setembro, que revogou a Portaria n.º 262/87, de 3 de 
Abril. 

Além disso, o DL 367/99 passou a contemplar a referência de que as Directrizes 
Contabilísticas têm efeito obrigatório63 e o estabelecimento de três níveis de 
normalização contabilística (POC, Directrizes Contabilísticas e Interpretações 
Técnicas). 

No ano de 2009, e no contexto do SNC, foi aprovado o Decreto-Lei n.º 160/2009, de 13 
de Julho, que revogou o Decreto-Lei n.º 367/99 e criou a “nova” CNC64, salientando-se 
a redução do número de membros da Comissão Executiva (de 13 para 11) e do 
Conselho Geral (de 41 para 27)65 e o controlo de aplicação das normas contabilísticas 
(enforcement)66 pela CNC, no âmbito do regime de contra-ordenações previsto no art.º 

                                                 
62 Sofreu ligeiras alterações pelas Portarias n.os 513/80, de 6 de Julho e 28/98, de 14 de Janeiro. 
63 Esta referência justificou-se pela polémica gerada em torno da legalidade normativa das Directrizes 
Contabilísticas publicadas após o POC/89, pois as mesmas não têm a forma de “Decreto-Lei” ou outro 
instrumento legal, sendo apenas publicadas no Diário da República. 
Sobre esta temática elaborámos dois artigos sob o título “As Directrizes ("Imperatrizes") Contabilísticas” 
e “As Directrizes Contabilísticas - Sua Importância no Contexto da Normalização Contabilística 
Nacional” disponíveis para download no nosso Portal INFOCONTAB nos menus “Actividades 
Pessoais/Artigos (download)” e “Normalização Contabilística e SNC”. 
64 Elaborámos artigo sob o título “A Nova Comissão de Normalização Contabilística”, a publicar na 
revista TOC e disponível para download no nosso Portal INFOCONTAB no menu “Actividades 
Pessoais/Artigos (Download)/Por Título/N.º 289”, no qual desenvolvemos as principais alterações 
ocorridas. 
65 Mantêm-se os três órgãos, incluindo, portanto, o Presidente da CNC. 
66 Elaborámos artigo sob o título “O Controlo de Aplicação das Normas (Enforcement) no SNC”, Revista 
Fiscal n.º 1, de Janeiro de 2010, pp. 7-9 e disponível para download no nosso Portal INFOCONTAB no 
menu “Actividades Pessoais/Artigos (Download)/Por Título/N.º 280”. 
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14.º “Ilícitos de mera ordenação social” do Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho, 
que aprovou o SNC. 

De notar que, quer o POC/77 quer o POC/89 e aqueles diplomas sobre a CNC, não 
prevêem qualquer regime de controlo de aplicação das normas, sendo esta a principal 
novidade do novo regime jurídico da CNC. 

No QUADRO N.º 7 seguinte resumimos as principais alterações dos quatro diplomas 
atrás enunciados: 

QUADRO N.º 7 - Principais alterações dos diplomas sobre a CNC 

Diploma Conteúdo e Alterações Obs.: 
1.ª REGULAMENTAÇÃO 
- Portaria n.º 819/80, de 13 
de Outubro, do Secretário 
de Estado e do Orçamento 

Atribuições da CNC: 
– Promover estudos; 
– Elaborar projectos que impliquem alterações, aditamentos e 

normas interpretativas do POC; 
– Orientar a elaboração de planos sectoriais ou pronunciar-se sobre 

eles quando elaborados por outras entidades; 
– Dar parecer sobre diplomas legislativos relacionados com a 

contabilidade; 
– Emitir parecer sobre as consultas efectuadas; 
– Participar nas discussões internacionais. 
Os Órgãos da CNC são o Conselho Geral e a Comissão Executiva, 
definindo-se as respectivas composições, competências e 
renumerações. 

 

2.ª REGULAMENTAÇÃO 
- Portaria n.º 262/87, de 3 
de Abril do Secretário de 
Estado dos Assuntos 
Fiscais (alterada pelas 
Portarias n.os 513/80, de 6 
de Junho e 28/98, de 14 de 
Janeiro) 

– Revoga a Portaria n.º 819/80, de 13 de Outubro. 
– Alteração na estrutura e funcionamento, de forma a obter maior 

operacionalidade. 
– Motivada pela adesão de Portugal à CEE em 1 de Janeiro de 

1986 e adaptação às directivas comunitárias. 
– De uma forma geral mantêm-se as atribuições definidas na 

Portaria n.º 819/80. 
– Além dos anteriores dois Órgãos (Conselho Geral e Comissão 

Executiva) é incluído um novo (Presidente da CNC) com 
competências próprias, o qual também integra o Conselho Geral. 

A CNC passou a emitir 
Interpretações Técnicas, a 
primeira das quais em 29 de 
Dezembro de 1987 e a última 
(12.ª) em 19 de Dezembro de 
1988. 

3.ª REGULAMENTAÇÃO 
- Decreto-Lei n.º 367/99, de 
18 de Setembro 

– Revoga a Portaria n.º 262/87, de 3 de Abril, e os n.os 2 e 3 do art.º 
6.º do Decreto-Lei n.º 410/89, de 21 de Novembro, que aprovou 
o POC. 

– Procede a novo aperfeiçoamento da estrutura e funcionamento da 
CNC. 

– Mantêm-se os três Órgãos: Presidente, Conselho Geral e 
Comissão Executiva e as respectivas competências. 

– As Directrizes Contabilísticas passam a ter efeito obrigatório 
condicionadas a homologação pelo Ministro das Finanças (art.º 
2.º). 

– Emissão de Interpretações Técnicas do POC e das Directrizes 
Contabilísticas 

A primeira Directriz 
Contabilística foi emitida em 8 
de Agosto de 1998 e a última 
(n.º 29) em 5 de Junho de 2002. 
A primeira Interpretação Técnica 
foi emitida em 1 de Outubro de 
2001 e a última (5.ª) em 18 de 
Maio de 2007. 

4.ª REGULAMENTAÇÃO 
- Decreto-Lei n.º 160/2009, 
de 13 de Julho 

– Revogação do Decreto-Lei n.º 367/99, de 18 de Setembro. 
– Motivada pela introdução do Sistema de Normalização 

Contabilística (SNC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 158/2009, 
de 13 de Julho, que substituíu o “modelo POC”. 

– Redução do n.º de membros da Comissão Executiva (de 13 para 
11) e do Conselho Geral (de 41 para 27), através da eliminação 
da representativa das associações privadas da contabilidade 
(APOTEC, IATOC, APPC, SPC). 

– A principal novidade refere-se à inclusão de um regime de 
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controlo de aplicação das normas (enforcement), assente num 
regime de contra-ordenações previsto no art.º 14.º “Ilícitos de 
mera ordenação social” do Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de 
Julho, que aprovou o SNC. 

Fonte: Elaboração Própria 

8. AS NORMAS CONTABILÍSTICAS 

Como já referimos, o CCI e, nomeadamente o destacado art.º 22.º, foi o “motor de 
arranque” (1.ª etapa) do normativo contabilístico português. 

No QUADRO N.º 8 seguinte resumimos os três principais diplomas e outras normas 
complementares. 

QUADRO N.º 8 - Diplomas sobre as Normas Contabilísticas Nacionais 

Diploma Algumas das Principais Características 
Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 de 
Fevereiro, que aprovou o 
POC/77, em vigor a partir de 1 
de Janeiro de 1977 

– É o primeiro Plano Oficial de Contabilidade (POC/77); 
– Baseado no “POC Francês”; 
– Aplicável à generalidade das empresas não financeiras, identificadas como pertencentes 

aos Grupo A e Grupo B da Contribuição Industrial; 
– Exclui as instituições de crédito e de seguros; 
– Prevê a publicação de planos sectoriais, que não chegaram a ser publicados; 
– O art.º 4.º cria a CNC; 
– Prevêem-se 10 classes de contas, sendo a classe 9 “Contabilidade de custos” e a classe 0 

“Livre”; 
– Não prevê classes para a “contabilidade orçamental” e para “contas extra-patrimoniais” (ou 

“contas de ordem”); 
– Não prevê normas de consolidação de contas; 
– Na sua vigência foram emitidas 12 Notas Interpretativas, sendo a 1.ª em 29 de Dezembro 

de 1987 e a última em 19 de Dezembro de 1988; 
– Foram publicados alguns diplomas complementares (v.g. DL 74/85, de 22 de Março que 

introduz alterações ao POC pela aplicação do IVA, Decreto-Lei n.º 476/85, de 12 de 
Novembro sobre a valorimetria das existências finais dos exercícios de 1985 e seguintes). 

 
 

Decreto-Lei n.º 410/89, de 21 de 
Novembro, que aprovou o 
POC/89, em vigor a partir de 1 
de Janeiro de 1990 

– Revoga o Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 de Fevereiro, e demais legislação e normas 
contabilísticas complementares; 

– Alterações motivadas pela adesão de Portugal à CEE em 1 de Janeiro de 1986; 
– Aplicável às entidades não financeiras, nomeadamente as abrangidas pelo Código das 

Sociedades Comerciais (art.º 2.º n.º 1); 
– Não aplicabilidade aos bancos, empresas de seguros e outras entidades no sector financeiro 

com planos de contabilidade específicos (art.º 2.º n.º 2); 
– Previsão de modelos menos desenvolvidos de balanço, demonstrações dos resultados por 

naturezas e anexo, para as empresas que não tenham ultrapassado dois dos três limites 
referidos no art.º 262.º do CSC; 

– Dispensa de aplicação aqueles que, exercendo a título individual qualquer actividade 
comercial, industrial ou agrícola, não realizem na média dos últimos três anos um volume 
de negócios superior a 30.000 contos; 

– Prevê 8 classes de contas; 
– Não se prevêem classes para “contabilidade de custos”, “contabilidade orçamental” e 

“contas extra-patrimoniais” (ou “contas de ordem”); 
– Durante a sua vigência, foram publicadas 29 Directrizes Contabilísticas (a primeira de 8 de 

Agosto de 1991 e a última, a n.º 29, em 5 de Junho de 2002) e 5 Interpretações Técnicas (a 
primeira em 1 de Outubro de 2001 e a 5.ª em 18 de Maio de 2007); 

– Foram publicados diplomas complementares, dos quais destacamos o DL 238/91, de 2 de 
Julho, sobre consolidação de contas, o DL 44/99, de 12 de Fevereiro, sobre o inventário 
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permanente e a demonstração de resultados por funções, o DL 79/2003, de 23 de Abril, que 
altera o DL 44/99 e apresenta modelos de demonstração dos fluxos de caixa, o DL 
88/2004, de 20 de Abril, sobre regras de valorimetria aplicáveis de certas sociedades, 
bancos e outras instituições e o DL 35/2005, de 17 de Fevereiro, que transpôs a Directiva 
da UE sobre a Modernização Contabilística (v.g. ajustamentos de activos, provisões no 
passivo) 

– Decreto-Lei n.º 158/2009, de 
13 de Julho que aprovou o 
SNC (corrigido pela 
Declaração de Rectificação 
n.º 67-B/2009) 

– Portaria n.º 986/2009, de 7 de 
Setembro – Modelos de DF 

– Portaria n.º 1011/2009, de 9 
de Setembro – Código de 
Contas 

– Aviso n.º 15652/2009, de 7 de 
Setembro – SNC (Estrutura 
Conceptual) 

– Aviso n.º 15653/2009, de 7 de 
Setembro – Normas 
Interpretativas 1 e 2 

– Aviso n.º 15654/2009, de 7 de 
Setembro – NCRF-PE 

– Aviso n.º 15655/2009, de 7 de 
Setembro - NCRF 

– Revoga o Decreto-Lei n.º 410/89, de 21 de Novembro, os diplomas complementares 
(excepto os art.os 1.º a 3º, 5.º, 6.º e 8.º a 10.º do Decreto-Lei n.º 35/2005, de 17 de 
Fevereiro) e as 29 Directrizes Contabilísticas e 5 Interpretações Técnicas, conforme dispõe 
o art.º 15.º do DL 158/2009; 

– Motivado pela adaptação das NIC/NIRF do IASB, face ao estabelecido no Regulamento 
(CE) 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho de 19 de Julho; 

– O SNC passa a contemplar dois conjuntos de normas (dois níveis de normalização 
contabilística) aplicáveis às empresas em função da sua dimensão e necessidades de relato 
financeiro: 
– 28 Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro (NCRF); 
– 1 Norma Contabilística e de Relato Financeiro para Pequenas Entidades (NCRF-PE) 

como opção (facultativo) para as entidades que não ultrapassem dois dos três limites 
seguintes, salvo quando por razões legais ou estatutárias tenham as suas demonstrações 
financeiras sujeitas a certificação legal das contas: 

– Total do balanço: 500.000 euros 
– Total de vendas líquidas e outros rendimentos: 1.000.000 euros 
– N.º de trabalhadores empregados em média durante o exercício: 20  
(cf. art.º 9.º do DL158/2009); 

– Dispensa de aplicação àqueles que, exercendo a título individual qualquer actividade 
comercial, industrial ou agrícola, não realizem na média dos últimos três anos um volume 
de negócios superior a 150.000 euros; 

– Prevê 8 classes de contas; 
– Não se prevêem classes para “contabilidade de custos”, “contabilidade orçamental” e 

“contas extra-patrimoniais” (ou “contas de ordem”); 
– Prevê-se a consolidação de contas 
– A sua principal característica de relato financeiro é a de que se trata de um modelo mais 

baseado em princípios (conceitos) do que em regras, i.e., há um maior apelo a juízos de 
valor e a aspectos conceptuais (v.g. estrutura conceptual) pelos preparadores das 
demonstrações financeiras (órgão de gestão e TOC); 

– Há uma Estrutura Conceptual comum aos dois níveis de normalização contabilística; 
– Há intercomunicabilidade horizontal e vertical entre as NIC/NIRF, as NCRF e a NCRF-PE; 
– Mantém-se a hierarquização de aplicação das normas já previstas na Directriz 

Contabilística n.º 18, i.e., primeiro são aplicáveis as normas nacionais (SNC) e, a título 
subsidiário, as NIC constantes do Regulamento (CE) 1606/2002, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 19 de Julho, e, em último lugar, as NIC/NIRF e respectivas Interpretações 
(SIC/IFRIC) do IASB. 

Fonte: Elaboração Própria 

Nos QUADROS N.os 9 e 10 seguintes resumimos as normas contabilísticas publicadas 
durante a vigência do POC/77 e do POC/89. 

QUADRO N.º 9 - Diplomas Legais e Normas Contabilísticas Relacionados com o 
POC/77 

Diploma Descrição 
Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 de Fevereiro. Aprovação do Plano Oficial de Contabilidade para as empresas. 

Decreto-Lei n.º 534/80, de 7 de Novembro. 
Aditamento da nota 27 ao Anexo ao Balanço e à Demonstração de 
Resultados constante do POC aprovado pelo DL n.º 47/77, de 7 de 
Fevereiro. 

Decreto-Lei n.º 74/85, de 22 de Março. 
Introduz alterações ao Plano Oficial de Contabilidade para as 
empresas, por motivo da entrada em vigor do Código do Imposto 
Sobre o Valor Acrescentado. 



 43

Decreto-Lei n.º 476/85, de 12 de Novembro. 
Introduz alterações ao POC aprovado pelo DL n.º 47/77, de 7 de 
Fevereiro, em matéria respeitante a valorimetria das existências 
finais dos exercícios de 1985 e seguintes. 

Decreto-Lei n.º 228/86, de 13 de Agosto. 

Introduz alterações ao Plano Oficial de Contabilidade aprovado 
pelo DL n.º 47/77, de 7 de Fevereiro, em matérias respeitantes à 
contabilização das diferenças de câmbio e de embalagens 
retornáveis. 

Decreto-Lei n.º 274/86, de 4 de Setembro. 
Introduz alterações ao POC aprovado pelo DL n.º 47/77, de 7 de 
Fevereiro, em matéria respeitante à imputação de custos financeiros 
às imobilizações corpóreas em curso. 

Decreto-Lei n.º 27/87, de 14 de Janeiro. 
Introduz alterações ao POC aprovado pelo DL n.º 47/77, de 7 de 
Fevereiro, respeitantes a aplicações de tesouraria de curto prazo e a 
imobilizações financeiras. 

Norma Interpretativa 1/87.  
Publicada no DR n.º 298, II Série, de 29-12-87. 

Contabilização pelo donatário de equipamento transmitido a título 
gratuito.  

Norma Interpretativa 2/87. 
Publicada no DR n.º 298, II Série, de 29-12-87. 

Contabilização de obrigações contratuais das empresas 
concessionárias de zonas de jogo. 

Norma Interpretativa 3/87.  
Publicada no DR n.º 298, II Série, de 29-12-87. 

Tratamento contabilístico das contrapartidas derivadas da 
concessão do jogo do bingo. 

Norma Interpretativa 4/87.  
Publicada no DR n.º 298, II Série, de 29-12-87. 

Contabilização do direito de habitação periódica (time-share). 

Norma Interpretativa 5/87. 
Publicada no DR n.º 298, II Série, de 29-12-87. 

Contabilização de benefícios financeiros e fiscais. 

Norma Interpretativa 6/87.  
Publicada no DR n.º 298, II Série, de 29-12-87. 

Contabilização de subsídios. 

Norma Interpretativa 7/87.  
Publicada no DR n.º 298, II Série, de 29-12-87. 

Aquisição de imobilizado mediante o pagamento de uma renda 
vitalícia. 

Norma Interpretativa 8/87.  
Publicada no DR n.º 298, II Série, de 29-12-87. 

Reflexos contabilísticos na empresa participante da incorporação de 
reservas no capital de sociedade participada. 

Norma Interpretativa 9/87.  
Publicada no DR n.º 298, II Série, de 29-12-87. 

Contas a movimentar nas relações entre a Sede de uma empresa e 
as suas filiais. 

Norma Interpretativa 1/88. 
Não publicada no DR. 

Provisões nos termos do Código da Contribuição Industrial. 

Norma Interpretativa 2/88. 
Não publicada no DR. 

Movimento contabilístico do IRC. 

Norma Interpretativa 3/88. 
Não publicada no DR. Retenção de impostos na fonte. 

Fonte: Elaboração própria. 

QUADRO N.º 10 - Diplomas Legais e Normas Contabilísticas Relacionados com o 
POC/89 

Diploma Descrição 
Decreto-Lei n.º 410/89, de 21 de Novembro. Aprova o Plano Oficial de Contabilidade. 

Decreto-Lei n.º 238/91, de 2 de Julho. 

Transpõe para o direito interno as normas de consolidação de contas 
estabelecidas na 7.ª Directiva (83/349/CEE). 
Aprova alterações ao POC aprovado pelo DL n.º 410/89, de 21 de 
Novembro. 

Directriz Contabilística n.º 1.  
Publicada no DR n.º 13, II Série, de 16-01-92 e 
no DR n.º 56, II Série, de 07-03-92. 

Tratamento contabilístico de concentrações de actividades 
empresariais. 

Directriz Contabilística n.º 2.  
Publicada no DR n.º 13, II Série, de 16-01-92. 

Contabilização, pelo donatário, de activos transmitidos a título 
gratuito. 

Directriz Contabilística n.º 3. 
Publicada no DR n.º 53, II Série, de 04-03-92. 

Tratamento contabilístico dos contratos de construção. 

Directriz Contabilística n.º 4. 
Publicada no DR n.º 53, II Série, de 04-03-92. 

Contabilização de obrigações contratuais de empresas concessionárias. 

Directriz Contabilística n.º 5. Tratamento contabilístico das receitas e das obrigações inerentes à 
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Publicada no DR n.º 53, II Série, de 04-03-92. concessão do jogo do bingo. 
Directriz Contabilística n.º 6.  
Publicada no DR n.º 75, II Série, de 30-03-93. 

Eliminação dos resultados não realizados nas transacções entre 
empresas do grupo. 

Directriz Contabilística n.º 7. 
Publicada no DR n.º 75, II Série, de 30-03-93. 

Contabilização das despesas de investigação e de desenvolvimento. 

Directriz Contabilística n.º 8. 
Publicada no DR n.º 75, II Série, de 30-03-93. 

Clarificação da expressão “regularizações não frequentes e de grande 
significado”, relativamente à conta 59 “Resultados transitados”. 

Directriz Contabilística n.º 9. 
Publicada no DR n.º 75, II Série, de 30-03-93 e 
no DR n.º 79, II Série, de 05-04-94. 

Contabilização, nas contas individuais da detentora, de partes de 
capital em filiais e associadas. 

Directriz Contabilística n.º 10. 
Publicada no DR n.º 75, II Série, de 30-03-93. 

Regime transitório da contabilização da locação financeira. 

Directriz Contabilística n.º 11. 
Publicada no DR n.º 75, II Série, de 30-03-93. 

IVA intracomunitário. 

Directriz Contabilística n.º 12. 
Publicada no DR n.º 75, II Série, de 30-03-93. Conceito contabilístico de trespasse. 

Directriz Contabilística n.º 13.  
Publicada no DR n.º 79, II Série, de 05-04-94. 

Conceito de justo valor. 

Directriz Contabilística n.º 14.  
Publicada no DR n.º 79, II Série, de 05-04-94. 

Demonstração dos fluxos de caixa. 

Directriz Contabilística n.º 15. 
Publicada no DR n.º 104, II Série, de 05-05-95. 

Remição e amortização de acções. 

Directriz Contabilística n.º 16. 
Publicada no DR n.º 104, II Série, de 05-05-95. 

Reavaliação de activos imobilizados tangíveis. 

Directriz Contabilística n.º 17. 
Publicada no DR n.º 179, II Série, de 05-08-97.  
Rectificação: DR n.º 236, II Série, de 11-10-97. 

Tratamento contabilístico dos contratos de futuros. 

Directriz Contabilística n.º 18.  
Publicada no DR n.º 179, II Série, de 05-08-97.  

Objectivos das demonstrações financeiras e princípios contabilísticos 
geralmente aceites. 
 

Directriz Contabilística n.º 18 (revista em 2005): 
Homologada em 24 de Agosto de 2005 pelo 
Senhor Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. 
Publicada no DR II, nº 184, de 23-09-2005, pág. 
13809, com a referência Despacho nº 20289/2005 
(2ª série). 
Directriz Contabilística n.º 19. 
Publicada no DR n.º 168, II Série, de 23-07-97. 
Rectificação: DR n.º 236, II Série, de 11-10-97. 

Benefícios de reforma.  

Directriz Contabilística n.º 20. 
Publicada no DR n.º 179, II Série, de 05-08-97.  
Rectificação: DR n.º 236, II Série, de 11-10-97 

Demonstração dos resultados por funções. 

Directriz Contabilística n.º 21. 
Publicada no DR n.º 258, II Série, de 07-11-97.  
Aditamento: DR n.º 109, II Série, de 11-05-2000 

Contabilização dos efeitos da introdução do euro. 

Directriz Contabilística n.º 22. 
Publicada no DR n.º 112, II Série, de 15-05-98. 

Transacções sujeitas a impostos especiais sobre o consumo. 

Directriz Contabilística n.º 23. 
Publicada no DR n.º 112, II Série, de 15-05-98. 

Relações entre entidades contabilísticas de uma mesma entidade 
jurídica. 

Directriz Contabilística n.º 24. 
Publicada no DR n.º 109, II Série, de 11-05-00. 

Empreendimentos conjuntos. 

Directriz Contabilística n.º 25. 
Publicada no DR n.º 109, II Série, de 11-05-00. 

Locações. 

Directriz Contabilística n.º 26. 
Publicada no DR n.º 109, II Série, de 11-05-00. 

Rédito. 

Directriz Contabilística n.º 27. 
Publicada no DR n.º 173, II Série, de 27-07-01. 

Relato por segmentos. 

Directriz Contabilística n.º 28. 
Publicada no DR n.º 8, II Série, de 10-01-03. 

Impostos sobre o rendimento. 

Directriz Contabilística n.º 29. 
Publicada no DR n.º 75, II Série, de 18-04-05. 

Matérias ambientais. 
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Interpretação Técnica n.º 1. 
Publicada no DR n.º 228, II Série, de 01-10-01. 

Locações. 

Interpretação Técnica n.º 2. 
Publicada no DR n.º 183, II Série, de 05-08-04. 

Reserva fiscal para o investimento. 

Interpretação Técnica n.º 3. 
Publicada no DR n.º 211, II Série, de 03-11-05. 

Demonstrações financeiras do exercício de 2005 – apresentação das 
quantias relativas ao exercício face às alterações do POC, introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 35/2005, de 17 de Fevereiro 

Interpretação Técnica n.º 4. 
Publicada no DR n.º 101, II Série, de 25-05-06. 

Direitos de emissão de gases com efeitos de estufa – contabilização 
das licenças de emissão 

Interpretação Técnica n.º 5. 
Publicada no DR n.º 96, II Série, de 18-05-06. 

Directriz Contabilística n.º 7 – Contabilização das despesas de 
investigação e de desenvolvimento – divulgações 

Fonte: Elaboração própria. 

Relativamente às Directrizes Contabilísticas constatamos o seguinte: 

- 20 das 29 Directrizes Contabilísticas basearam-se nas NIC respectivas, ou seja, 
por essa via as NIC já não constituem novidades no panorama contabilístico 
nacional; 

- Apenas a Directriz Contabilística n.º 10 “Regime transitório da contabilização 
da locação financeira” teve um horizonte temporal limitado, pois apenas vigorou 
no ano de 1994, em virtude da entrada em vigor, em 1 de Janeiro de 1994, do 
tratamento contabilístico da locação financeira previsto na nota explicativa da 
conta 42 do POC/8967; 

- Apenas a Directriz Contabilística n.º 18 “Objectivos das demonstrações 
financeiras e princípios contabilísticos geralmente aceites” sofreu alterações 
relativamente à versão original. Ou seja, as restantes 28 Directrizes 
Contabilísticas não foram objecto de qualquer mutação, apesar de algumas NIC 
em que elas se basearam terem sido alteradas.  

Com o SNC e tendo em conta as constantes alterações quer das NIC e das NIRF, 
quer das Interpretações (SIC e IFRIC, respectivamente), é inevitável assistirmos 
no futuro a constantes alterações das NCRF, o que irá exigir uma maior 
dinâmica do CNC. 

9. NOSSOS PORTAIS “INFOCONTAB” E “INFOCONTAB-HISTÓRIA”  

Nos nossos Portais INFOCONTAB e INFOCONTAB-HISTÓRIA, divulgamos diversas 
informações em menus próprios sob os títulos “Normalização Contabilística e SNC” e 
“Normalização”, respectivamente, o primeiro dos quais se encontra dividido nos 
seguintes sub-menus: 

- História em Portugal; 
- Principais Acontecimentos; 
- Sistema de Normalização Contabilística (SNC); 
- CNC; 

                                                 
67 Conforme é descrito no item 1 da Directriz Contabilística. A entrada em vigor este inicialmente 
prevista para 1 de Janeiro de 2003, tendo sido adiada por um ano, em virtude de se ter aguardado pela 
alteração do Plano Oficial de Contabilidade das empresas locadoras. 
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- IASB; 
- AECA (INFORMAÇÕES); 
- Investigação Académica; 
- Trabalhos/Estudos 
- Notícias; 
- Artigos da minha autoria. 

Além disso no menu “Bases de Dados (Pesquisa)” e no sub-menu “Acontecimentos 
Importantes”, de ambos os Portais, divulgamos quadros resumos dos factos mais 
importantes na normalização contabilística em Portugal, incluindo, os referidos neste 
artigo e que juntamos como APÊNDICE. 

10. QUADRO-RESUMO (APÊNDICE) DOS PRINCIPAIS ACONTECIMEN TOS 
SOBRE A NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA EM PORTUGAL 

Em APÊNDICE apresentamos um Quadro-Resumo (QUADRO N.º 11) dos principais 
acontecimentos sobre a normalização contabilística em Portugal, relativamente às 
empresas abrangidas pelo POC, e agora SNC, i.e., não inclui os POC sectoriais (v.g. 
banca, seguros, sociedades de locação financeira, administração pública), dando relevo 
na coluna “Obs. e comentários adicionais” a alguns dos nossos contributos (v.g. artigos) 
para um melhor conhecimento desses factos. 

11. REFLEXÕES FINAIS 

A normalização contabilística em Portugal foi impulsionada através de alguns trabalhos 
individuais e colectivos elaborados antes da publicação do primeiro POC (POC/77), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 de Fevereiro. 

A nível individual, destacamos três teses de doutoramento sobre temas de normalização 
contabilística, de Polybio Artur dos Santos Garcia (1932), Caetano Leglise da Cruz 
Vidal (1956) e, já depois da publicação do POC/77, Rogério Fernandes Ferreira (1983), 
sendo esta uma análise crítica nacional e internacional ao POC/77. 

A nível colectivo, constatamos que os dois primeiros trabalhos foram da iniciativa do 
Sindicato Nacional dos Empregados de Escritório do Distrito de Lisboa, sendo o 
primeiro de 1964, sob o título “Plano Geral de Contabilidade: Projecto-Contribuição 
para o Plano Contabilístico Português (PGC)” (item 5.1 deste artigo) e o segundo 
intitulado “Plano de Contabilidade Nacional para a Empresa”, de 1970 (item 5.2 deste 
artigo). 

Ainda no âmbito colectivo, relevamos também os contributos do Ministério das 
Finanças, através da Direcção Geral das Contribuições e Impostos, intitulado “Plano 
Geral de Contabilidade - Anteprojecto - 1.ª Fase”, 1970-1973 (item 5.3 deste artigo), o 
qual teve como motivação o facto de o CCI determinar a exigência de normas 
contabilísticas adequadas para o apuramento do lucro tributável, nomeadamente o seu 
art.º 22.º que apelou aos “sãos princípios contabilísticos”, os quais só viriam a ser 
consagrados catorze anos mais tarde através do POC/77. 
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Nesta conformidade, o CCI foi, indiscutivelmente, o “motor de arranque” da 
normalização contabilística em Portugal, compreendendo-se, desta forma, a importância 
histórica que a fiscalidade tem assumido na contabilidade, pois o resultado 
contabilístico é o “ponto de partida” para o apuramento do lucro tributável, 
primeiramente da Contribuição Industrial, e, desde 1 de Janeiro de 1989, do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC). 

Apesar do SNC, que entrou em vigor em 1 de Janeiro de 2010, revogando o POC/89 e 
demais legislação e normas contabilísticas complementares, “exigir” uma maior 
aproximação das regras fiscais às regras contabilísticas, através da publicação do 
Decreto-Lei n.º 159/2009, de 13 de Julho, que introduziu as respectivas alterações ao 
Código do IRC, e do Decreto-Regulamentar n.º 25/2009, de 14 de Setembro, que fixou 
o novo regime das depreciações e amortizações dos activos fixos tangíveis e dos activos 
intangíveis, constatamos que esse novo referencial contabilístico não provocou 
alterações substanciais, o que se pode deduzir pelo facto de se manter a redacção do art.º 
17.º do CIRC, caso o resultado contabilístico (agora no âmbito do SNC) se mantém 
como base (ponto de partida) de apuramento do lucro tributável do IRC. 

Sublinhe-se, no entanto, que o SNC ao proceder à aproximação e adaptação ao 
normativo contabilístico do IASB, traduzido nas NIC(IAS), NIRF(IFRS) e respectivas 
Interpretações (SIC e IFRIC), regista, efectivamente, uma melhoria do relato financeiro 
das empresas, com especial destaque para uma significativa melhoria dos aspectos 
teórico-conceptuais, traduzidos na designada “Estrutura Conceptual”, aprovada pelo 
Aviso n.º 15652/2009, de 7 de Setembro, e pelas Normas Contabilísticas e de Relato 
Financeiro (NCRF), aprovadas pelos Avisos n.os 15654/2009 e 15655/2009, ambos de 7 
de Setembro. 

Destaca-se, ainda, que o SNC mantém, no essencial, parte do relato financeiro referente 
às demonstrações financeiras, as quais são simplificadas, tendo sido, porém, 
acrescentada uma nova demonstração designada de “Demonstração das Alterações no 
Capital Próprio”. 

Finalmente, no QUADRO N.º 12 seguinte apresentamos as classes de contas dos três 
normativos contabilísticos (POC/77, POC/89 e SNC): 

QUADRO N.º 12 - Classes de Contas (POC/77, POC/89 e SNC) 

Classe POC/77 POC/89 SNC 
1 Meios monetários Disponibilidades Meios financeiros líquidos 
2 Terceiros e antecipações Terceiros Contas a receber e a pagar 
3 Existências Existências Inventários e activos biológicos 
4 Imobilizações Imobilizações Investimentos 

5 
Capital, reservas e resultados 
transitados 

Capital, reservas e resultados 
transitados 

Capital, reservas e resultados 
transitados 

6 Custos por natureza Custos e perdas Gastos 
7 Proveitos por natureza Proveitos e ganhos Rendimentos 
8 Resultados Resultados Resultados 
9 Contabilidade de custos   
0 Livre   
Fonte: Elaboração própria. 
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QUADRO N.º 11 - Principais Acontecimentos sobre a 
Normalização Contabilística em Portugal 

Data Acontecimento Obs. e comentários adicionais 
1903 Ricardo José de Sá, contabilista, perito em tribunais, bancário, publicista, 

professor, no seu livro “Tratado de Contabilidade” (1.ª edição - 1903) refere-se 
a um plano de contas no livro II sob o título “Computographia”. 

Julgamos que poderá ser a primeira referência 
em livro a um plano de contas. 
No nosso Portal INFOCONTAB no menu 
“Mestres-Professores/Ricardo José de Sá (1844 - 
1912)” disponibilizamos três artigos que 
elaborámos sobre Ricardo de Sá e outras 
informações bibliográficas. 

1932 Polybio Artur dos Santos Garcia obtém o Doutoramento em Ciências 
Económicas e Financeiras, pela Universidade Técnica de Lisboa, com tese 
sobre o tema “A Unificação dos Balanços”, apresentada a concurso para 
Professor Auxiliar. 

É considerada a primeira tese de doutoramento 
na área da contabilidade em Portugal e 
especificamente sobre um tema de normalização 
contabilística. 
A tese foi publicada em livro três anos mais tarde 
(1935), impresso na tipografia Minerva, de 
Gaspar Pinto de Sousa & Irmão, de Vila Nova de 
Famalicão. 

1938 Fernando Vieira Gonçalves da Silva (1904-1990), grande Mestre da 
Contabilidade do século passado, na sua tese de doutoramento sob o título “A 
Regulamentação Legal da Escripturação Mercantil (Esboço Crítico)”, 
publicado em livro pela Typografia da Empresa Nacional de Publicidade, 
Lisboa, 1938, apresenta diversas críticas a situação degradante da 
contabilidade e da profissão de “guarda-livros” em Portugal, apelando à sua 
regulamentação legal e à criação de um Sindicato ou Câmara de Contabilistas. 

No nosso Portal INFOCONTAB no menu 
“Mestres-Professores/Fernando Vieira Gonçalves 
da Silva (1904-1990)” disponibilizamos três 
artigos que elaborámos sobre Gonçalves da Silva 
e outras informações bibliográficas. 

1947 Martim Noel Monteiro, contabilista e um dos maiores publicistas da 
contabilidade do século passado, apresenta diversos livros sobre planos de 
contas sectoriais, o primeiro dos quais em 1947 sob o título “Contabilidade das 
Empresas de Camionagem de Passageiros”, publicado como separata da 
Revista de Contabilidade e Comércio n.º 58. 
Os seus trabalhos abrangeram, além daquele, os seguintes sectores: Oficinas 
Metalúrgicas e Metalo-Mecânicas (1949); Cooperativas de Habitação (1952); 
Fábricas de Moagem (1959); Indústria de Curtumes (1960); Associação e 
Organismos Económicos Diversos (1960 e 1963); Organização e Prática de 
Escritórios das Empresas (1961), Economia e Contabilidade Agrícola (1965); 
Agências de Viagens (1966); Economia e Contabilidade das Unidades de 
Consumo (1968); Empresas de Turismo-Hotéis, Empresas de Transportes e 
Agências de Viagens (1969). 

No nosso Portal INFOCONTAB no menu 
“Mestres-Professores/Martim Noel Monteiro 
(1916 - 1980)” disponibilizamos um artigo que 
elaborámos sob o título “Martim Noel Monteiro 
e a História da Contabilidade” e outras 
informações bibliográficas. 

1956 Em 6 de Fevereiro de 1956, Caetano Léglise da Cruz Vidal obtêm o 
Doutoramento em Finanças, pela Universidade Técnica de Lisboa, com tese 
sob o título “Ensaio sobre um Planeamento Contabilístico Racional”. 

É a segunda tese de doutoramento na área de 
contabilidade em Portugal e também a segunda 
sobre normalização contabilística. 
A tese foi publicada em livro no ano anterior 
(1955), impressa na Tipografia União Gráfica, de 
Lisboa. 

1963 Publicado o Decreto n.º 45103, de 1 de Julho de 1963, que aprova o Código da 
Contribuição Industrial (CCI), em vigor desde 1 de Janeiro de 1964 e até 31 de 
Dezembro de 1988, sendo a primeira norma legal que inclui referências 
expressas à normalização contabilística portuguesa, nomeadamente o seu art.º 
22.º que apela aos “sãos princípios de contabilidade” nos seguintes termos: 

“O lucro tributável reportar-se-á ao saldo revelado pela conta de 
resultados do exercício ou de ganhos e perdas, elaborada em obediência a 
sãos princípios de contabilidade...”. 

Deste modo, o CCI pode ser considerado como o “ponto de partida” ou o 
“motor de arranque” da normalização contabilística em Portugal. 

De notar que o apelo aos “sãos princípios 
contabilísticos” não tinha correspondência em 
qualquer normativo legal contabilístico, pois 
nessa altura não existia qualquer plano (oficial) 
contabilístico, o qual só viria a ser publicado 
catorze anos mais tarde (!), com a aprovação do 
Plano Oficial de Contabilidade (POC), pelo 
Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 de Fevereiro 
(POC/77), que entrou em vigor em 1 de Janeiro 
de 1978. 

1964 A Comissão de Contabilidade e Estatística do Centro de Organização de 
Escritórios do Sindicato Nacional dos Empregados de Escritórios do Distrito 

É considerado o primeiro estudo sobre um Plano 
Geral de Contabilidade. 

APÊNDICE 
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de Lisboa apresenta um estudo denominado “Plano Geral de Contabilidade: 
Projecto – Contribuição para o Plano Contabilístico Português”. 

  

1964 Em 26 de Maio de 1964, António Tomé de Brito, contabilista e perito 
contabilista, apresenta uma conferência nas instalações da Sociedade 
Portuguesa de Contabilidade, sob o título “Aspectos Gerais dos Planos de 
Contabilidade”, publicada como separata da Revista de Contabilidade e 
Comércio, de Julho/Setembro de 1964, com 21 páginas. 

 

1968 Rogério Fernandes Ferreira publica um pequeno livro, com 23 páginas, sob o 
título “Com Vista a Uma Eventual Normalização Contabilística (Algumas 
Notas)”, Ed. Sociedade Portuguesa de Contabilidade, incluindo dois Capítulos: 
“I - Normalização Contabilística” e “II - Provisões”. 

 

1970 Em Lisboa, em 1 de Maio de 1970. o “Grupo de Trabalho “Técnica Contábil – 
Economia de Empresas” da Comissão Directiva da Secção Profissional dos 
Técnicos de Contas do Sindicato Nacional dos Profissionais de Escritório do 
Distrito de Lisboa apresenta o “Plano de Contabilidade Nacional para a 
Empresa” 

É considerado o segundo estudo sobre um Plano 
de Contabilidade nacional. 
  

1970 A Direcção Geral das Contribuições e Impostos nomeia a “Comissão de 
Estudos do Plano”, constituída por Rogério Fernandes Ferreira, Henrique 
Quintino Ferreira e Mário Martinho Pereira, ex-Técnicos da DGCI, visando a 
elaboração de um Plano Geral de Contabilidade 
  

É considerada a primeira iniciativa 
governamental para a implementação de um 
Plano Contabilístico Nacional. 
O Projecto do Plano foi elaborado entre 1970 e 
1973 e apresentado neste último ano em livro, 
sob o título “Anteprojecto do Plano Geral de 
Contabilidade”, pelo Centro de Estudos Fiscais 
da DGCI. 

1971 Alberto Pimenta, advogado, publicou um pequeno livro, com 31 páginas, 
intitulado “Breves Reflexões sobre o Plano Geral de Contabilidade”, impresso 
no Centro Gráfico de Vila Nova de Famalicão, comentando o “Anteprojecto de 
um Plano Nacional de Normalização Contabilística das Contas das Empresas”, 
elaborado pelo Ministério das Finanças, através da DGCI. 

 

1974 O Ministério das Finanças – Secretaria de Estado de Orçamento, do 1.º 
Governo pós 25 de Abril de 1974, nomeia, em Novembro de 1974 e por 
Despacho do Secretário de Estado do Orçamento de 27 de Fevereiro de 1975, 
uma Comissão para o estudo de normalização contabilística das empresas, 
tendo o relatório sido apresentado em 8 de Agosto de 1975. 
  

Esta Comissão pode ser considerada o embrião 
da Comissão de Normalização Contabilística, 
pois era constituída por representantes das 
Associações, da DGCI, da Inspecção-Geral de 
Finanças, de alguns Estabelecimentos de Ensino 
Superior mais representativos e de sindicatos 
ligados à profissão. 

1974 A Sociedade Portuguesa de Contabilidade (SPC) apresenta para discussão um 
Plano Português de Contabilidade, no seio de uma Comissão criada para o 
efeito. 

Os Boletins da SPC n.os 36 e 37 divulgam o 
texto do documento. 
  

1974 O 1.º Governo Provisório, alguns meses após o 25 de Abril, no seu Programa 
de Política Economia e Social, prevê como medida de combate à evasão fiscal 
a “adopção de planos de contas normalizados para as empresas”. 
Em Novembro de 1974 é constituída uma Comissão encarregada da 
normalização contabilística em Portugal. 

Esta informação foi extraída do site da CNC. A 
Comissão referida foi confirmada mais tarde por 
Despacho de 27 de Fevereiro de 1975, a seguir 
mencionado. 
  

1975 Por Despacho de 27 de Fevereiro de 1975, do Secretário do Estado do 
Orçamento, António Seixas Costa Leal (publicado no Diário do Governo n.º 
65, II Série, de 18 de Março de 1975) é criada uma Comissão para o estudo da 
normalização contabilística das empresas, cujo relatório foi apresentado em 8 
de Agosto de 1975. A Comissão era constituída por representantes das 
Associações Comerciais do Porto e Lisboa, da Associação Profissional dos 
Contabilistas, da Câmara dos Revisores Oficiais de Contas, da Confederação 
da Indústria Portuguesa, da DGCI, da Faculdade de Economia do Porto, da 
Inspecção Geral de Finanças, dos Institutos Comerciais de Lisboa e do Porto, 
do Instituto Nacional de Estatística, do Instituto Superior de Economia, da 
Secretaria do Estado do Abastecimento e Preços, do Sindicato dos 
Economistas, do Sindicato dos Profissionais de Escritório do Distrito de Lisboa 
e da Sociedade Portuguesa de Contabilidade. 

  
  

1976 A Comissão constituída por Despacho de 27 de Fevereiro de 1975, atrás Esta informação consta do sítio da CNC. 
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referida, apresenta ao Governo o “Plano Oficial de Contabilidade para as 
Empresas”. 
  

Considerando a proximidade da data do relatório, 
suponho que este foi o plano que serviu de base à 
publicação do Decreto-Lei n.º 47/77, de 27 de 
Fevereiro, que aprovou o primeiro Plano Oficial 
de Contabilidade (POC/77). 

1977 Publicação do Plano Oficial de Contabilidade (1.º POC), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 de Fevereiro. 
Criação da Comissão de Normalização Contabilística (art.º 4.º), prevendo-se a 
sua designação por Portaria do Ministro das Finanças.  
  

Obrigatório para todas as empresas excepto 
banca, seguros e entidades públicas.  
Só em finais de 1979 é que foram designados os 
membros da CNC, representando Associações de 
Profissionais, Associações Empresariais, 
Confederação da Indústria e do Comércio, 
Estabelecimentos de Ensino Superior, DGCI, 
Inspecção de Finanças, Banco de Portugal, 
Instituto de Seguros de Portugal, etc.  
Elaborei o artigo “Contributo para a História da 
Normalização Contabilística em Portugal”, 
publicado nos meus livros “História da 
Contabilidade em Portugal – Reflexões e 
Homenagens”, ed. Áreas Editora, Janeiro de 
2005, pp. 127-57 e “Técnicos Oficiais de 
Contas”, INFOCONTAB Edições, Lda, Janeiro 
de 2007, pp. 23-53, no Boletim APECA n.º 120, 
de Janeiro/Março de 2005, pp. 56-68 e 
disponível no nosso Portal INFOCONTAB. 

1979 Por Despacho de 10 de Dezembro de 1979, do Secretário de Estado do 
Orçamento do V Governo Constitucional, Alberto Ramalheira, foi reconduzida 
a CNC que tinha sido criada pelo referido Despacho de 27 de Fevereiro de 
1975 e que havia cessado as suas funções após entrada em vigor do Plano 
Oficial de Contabilidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47/77, de 17 de 
Fevereiro. 

O teor do Despacho consta da Revista de 
Contabilidade e Finanças n.º 6, de 
Janeiro/Fevereiro de 1980, Ano 2, pp. 29-30. 
  

1979 Em Fevereiro de 1979, José Rita Braz Machado, contabilista, publica o livro 
“A Contabilidade e o Plano Oficial”, Ed. Associação Portuguesa de 
Contabilidade, com 562 páginas, sendo, provavelmente, a primeira publicação 
de análise crítica do primeiro POC aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 
de Fevereiro, fazendo diversas referências às Normas Internacionais de 
Contabilidade (também terá sido o primeiro a abordar esta temática). 

 

1980 Publicada a Portaria n.º 819/80, de 13 de Outubro, da Secretaria do Estado e 
Orçamento que define as atribuições, os Órgãos (Conselho Geral e Comissão 
Executiva) e respectivas entidades representantes, bem como as competências 
da Comissão de Normalização Contabilística (CNC). 
  

É a primeira regulamentação da CNC. 
Esta Portaria visou dar cumprimento ao 
estabelecido no Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 de 
Fevereiro, que criou o Plano Oficial de 
Contabilidade, e, também, a Comissão de 
Normalização Contabilística (CNC), a qual veio 
a ser nomeada mais tarde por Aviso publicado na 
II série do D.R. n.º 75, de 31 de Março de 1983, 
sendo o seu Presidente em defesa dos interesses 
do Estado, o Professor Doutor Rogério 
Fernandes Ferreira. 

1983 Criação da Comissão de Normalização Contabilística. 
A CNC foi criada pela Portaria n.º 819/80, de 13 de Outubro. No entanto, a sua 
constituição (indicação dos membros), com base naquela Portaria, foi 
efectuada por Aviso publicado na II série do D.R. n.º 75, de 31 de Março de 
1983, sendo o seu Presidente em defesa dos interesses do Estado, o Professor 
Doutor Rogério Fernandes Ferreira. 

Emite normas de acordo com as directivas 
contabilísticas comunitárias e as Normas 
Internacionais de Contabilidade.  

1983 Rogério Fernandes Ferreira obtém o Doutoramento em Organização e Gestão 
de Empresas no Instituto Superior de Economia e Gestão (ISEG) da 
Universidade Técnica de Lisboa, com tese sob o tema “Normalização 
Contabilística”. 

É a terceira tese sobre normalização 
contabilística e a primeira após a publicação do 
primeiro Plano Oficial de Contabilidade (POC), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47/77, de 7 de 
Fevereiro (POC/77). 
A tese foi publicada em livro no ano seguinte 
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(1984) pela Livraria Arnado, de Coimbra. 
No nosso Portal INFOCONTAB no menu 
“Mestres-Professores/Rogério Fernandes Ferreira 
(1929 - ...)” disponibilizamos diversas 
informações bibliográficas e dois artigos sob os 
seguintes títulos: 

- Rogério Fernandes Ferreira e a 
"Normalização Contabilística"; 

- Rogério Fernandes Ferreira - Mais uma 
homenagem ao Mestre. 

1985 Publicado o Decreto-Lei n.º 74/85, de 22 de Março, que introduz alterações ao 
POC, por motivo da entrada em vigor (em 1 de Janeiro de 1986) do Código do 
Imposto sobre Valor Acrescentado (CIVA). 

Exigência contabilística em virtude da entrada de 
Portugal na CEE. 
  

1987 A CNC passa a emitir Notas Interpretativas, sendo a primeira sobre 
“Contabilização pelo donatário, de equipamento transmitido a título gratuito”. 
  

Aprovada em reunião do Conselho Geral de 30 
de Julho de 1987 e publicada no D.R. 298, II 
Série, de 29 de Dezembro de 1987. 
Até 1988 e antes da publicação do novo POC 
foram emitidas 12 Notas Interpretativas, sendo 
que as três últimas não foram publicadas no D.R. 

1987 Pela Portaria n.º 262/87, de 3 de Abril, são introduzidas alterações na estrutura 
e funcionamento da CNC, de forma a obter maior operacionalidade, sendo 
revogada a Portaria 819/80, de 13 de Outubro. 
  

É a segunda regulamentação da CNC. 
Esta Portaria passa, deste modo, a constituir o 
novo diploma da estrutura e funcionamento da 
CNC, destacando-se a inclusão de um novo 
órgão (o Presidente da CNC), designado pelo 
Ministro das Finanças, mantendo-se, porém, os 
restantes dois (Conselho Geral e Comissão 
Executiva), bem como a existência de dois 
secretariados (técnico e administrativo). 

1988 Pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro é aprovado o Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (CIRC) que revoga o 
Código da Contribuição Industrial (CCI), entrando em vigor em 1 de Janeiro 
de 1989. 
O CIRC mantém e até reforça a importância da contabilidade e da 
normalização contabilística, através de diversas disposições legais, dos quais se 
destaca o art.º 17.º, cujo n.º 1 releva a importância do resultado contabilístico 
(resultado líquido do exercício) como ponto de partida para o apuramento do 
lucro tributável do CIRC. A alínea a) do n.º 3 do mesmo articulado destaca que 
para apuramento do lucro tributável em IRC, “a contabilidade deve estar 
organizada de acordo com a normalização contabilística...”. 

Elaborámos diversos artigos sobre esta temática, 
dos quais relevo os seguintes: 

- O "Casamento" entre a Contabilidade e 
a Fiscalidade, publicado na Revista 
Fiscal n.º 2, de Fevereiro de 2007, pp. 
7-10 e disponível para download no 
nosso Portal INFOCONTAB. 

- A Fiscalidade na Actividade dos TOC, 
publicado na Revista Fiscal n.º 7, de 
Julho/Agosto de 2006, pp. 10-20, TOC 
n.º 82, de Janeiro de 2007, pp. 24-36 e 
disponível para download no nosso 
Portal INFOCONTAB.  

1989 Aprovado o actual POC, pelo Decreto-Lei n.º 410/89, de 21 de Novembro 
(POC/89), em vigor desde 1 de Janeiro de 1990. 
  

Adaptação à 4.ª Directiva da UE pelo art.º 6.º n.º 
1 e revogado o Decreto-Lei n.º 47/77 de 7 de 
Fevereiro (POC/77) e o n.º 2 do mesmo artigo. 
Mantém em funções a Comissão Normalização 
Contabilística. 

1991 Publicado o Decreto-Lei n.º 238/91, de 2 de Julho, que transpõe para o direito 
interno as normas de consolidação de contas estabelecidas na 7.ª Directiva 
(83/349/CEE). 
É o primeiro diploma de alteração ao POC/89. 

 

1991 É publicada a primeira Directriz Contabilística n.º 1/98, sob o título 
“Tratamento Contabilístico de Concentrações de Actividades Empresariais”, de 
8 de Agosto, como normativo complementar ao POC. 
  

Até à data em que vigorou o POC/89 (31 de 
Dezembro de 2008), foram publicadas 29 
Directrizes Contabilísticas, a última das quais 
sob o título “Matérias Ambientais”. 
Complementarmente, a CNC publicou também 
cinco Interpretações Técnicas. 

1995 Em Novembro de 1995, a Comissão Europeia, elaborou um documento 
intitulado “Harmonização Contabilística - Uma Estratégia relativamente à 
Harmonização Internacional”. 

É considerado o documento-base do actual 
processo de normalização contabilística nacional, 
que, mais tarde, em Junho de 2000, foi 
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completando com um outro documento sob o 
título “Estratégia da UE para o Futuro do Relato 
Financeiro para as Empresas”. 

1997 Em 9 de Dezembro de 1997 é publicado o Decreto-Lei n.º 232/97, de 9 de 
Dezembro que aprova o Plano Oficial de Contabilidade Pública (POCP) e cria, 
no âmbito do Ministério das Finanças, a Comissão de Normalização 
Contabilística da Administração Pública (CNCAP), cujo site é 
http://www.min-financas.pt/cncap/index.htm 
  

Depois do POCP foram publicados os seguintes 
POC Sectoriais da Administração Pública: 
- POCAL - Plano Oficial de Contabilidade das 

Autarquias Locais, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro. 

- POCISSSS - Plano Oficial de Contabilidade 
das Instituições do Sistema de Solidariedade 
e de Segurança Social, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 12/2002, de 25 de Janeiro. 

- POC - Educação - Plano Oficial de 
Contabilidade Pública para o Sector da 
Educação, aprovado pela Portaria n.º 
794/2000, de 20 de Setembro. 

- POCMS – Plano Oficial de Contabilidade do 
Ministério da Saúde, aprovado pela Portaria 
n.º 898/2000, de 28 de Setembro. 

1999 Pelo Decreto-Lei n.º 367/99, de 18 de Setembro, procede-se a nova 
reorganização da estrutura e funcionamento da Comissão de Normalização 
Contabilística (CNC), mantendo-se, porém, a sua natureza jurídica, 
tecnicamente independente, mas administrativa e financeiramente dependente 
do Ministério das Finanças. Mantém-se, também, a estrutura organizacional 
com três órgãos (Presidente da CNC, Conselho Geral e Comissão Executiva), 
bem como as respectivas entidades representativas. 
Foi revogada a anterior Portaria n.º 262/87, de 3 de Abril, bem como os n.os 2 
e 3 do art.º 6.º do Decreto-Lei n.º 410/89, de 21 de Novembro que aprovou o 
POC/89. 
  

É a terceira regulamentação da CNC. 
Destaca-se a atribuição da CNC de emitir 
Directrizes Contabilísticas, de efeito obrigatório, 
sujeitas a homologação do Ministro das Finanças 
(art.º 2.º al. c)). 
Esta norma visou essencialmente tentar terminar 
com a polémica de que as Directrizes 
Contabilísticas por não serem publicadas por 
diploma legal, mas por simples publicação no 
D.R., não têm os efeitos legais equivalentes ao 
POC, esta sim aprovado por Decreto-Lei. O que 
é certo é que a questão continua a não ser 
pacífica. 
Elaborámos artigo sob o título “As Directrizes 
Contabilísticas - Sua Importância no Contexto da 
Normalização Contabilística Nacional”, 
publicado na revista Revisores & Empresas n.º 
20, de Janeiro/Março de 2003, pp. 27-35 e 
disponível no nosso Portal INFOCONTAB. 

2000 No seguimento do documento da Comissão Europeia de Novembro de 1995 
sob o título “Harmonização Contabilística - Uma Estratégia relativamente à 
Harmonização Internacional”, em Junho de 2000 a Comissão Europeia aprova 
um novo documento sob o título “Estratégia da UE para o Futuro do Relato 
Financeiro para as Empresas”, alertando para a necessidade das sociedades 
cujos títulos negociados publicamente em Bolsas de Valores europeias 
adoptarem e utilizarem as Normas Internacionais de Contabilidade (NIC) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). 

Com base neste documento foi posteriormente 
publicado o Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 19 de 
Julho. 

2001 A CNC emite a primeira “Interpretação Técnica” sob o título “Locações – 
Alcance a atribuir à disposição constante da alínea d) do ponto 4 da Directriz 
Contabilística n.º 25” 
  

Aprovada pelo Conselho Geral em reunião de 18 
de Abril de 2001. 
Até 31 de Dezembro de 2009 foram emitidas 5 
Interpretações Técnicas. 

2002 É publicado o Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 19 de Julho, relativo à aplicação das Normas Internacionais de 
Contabilidade (NIC) na UE, incluindo, portanto, Portugal. 
  

Este é o “Regulamento-base”, designado de 
“Regulamento-NIC”, que serviu de suporte ao 
futuro modelo de normalização contabilística 
nacional, designado de “Sistema de 
Normalização Contabilística” (SNC). 

2002 Na sequência do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 19 de Julho, é publicada a Directiva n.º 2003/51/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Junho, também designada de 
“Directiva da Modernização Contabilística”, que altera as Directivas nos 
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78/660/CEE, 83/349/CEE, 86/635/CEE e 91/674/CEE do Conselho, relativas 
às contas anuais e às contas consolidadas de certas formas de sociedades, 
bancos e outras instituições financeiras e empresas de seguros, e visa assegurar 
a coerência entre a legislação contabilística comunitária e as NIC, em vigor 
desde 1 de Maio de 2002. 

2003 Em cumprimento do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 19 de Julho, a CNC elabora e disponibiliza no seu site, um 
documento estruturante para o futuro da normalização contabilística nacional, 
intitulado “Projecto de Linhas de Orientação para um Novo Modelo de 
Normalização Contabilística”, o qual foi aprovado em reunião do Conselho 
Geral de 15 de Janeiro de 2003 e enviado para o Governo. 
  

Sobre o tema, elaborei, entre outros, os seguintes 
artigos: 
- Um Novo Modelo de Normalização 

Contabilística Nacional, publicado no Jornal 
AIMINHO n.º 40, de Fevereiro de 2003, p. 
21 e Semanário Económico n.º 853, de Maio 
de 2003, p. 17 e disponível no nosso Portal 
INFOCONTAB. 

- Um Novo Modelo de Normalização 
Contabilística Nacional, publicado na revista 
TOC n.º 38, de Maio de 2003, pp. 39-41 e 
disponível no nosso Portal INFOCONTAB. 

- O Futuro da Normalização Contabilística 
Nacional das Empresas, publicado no Jornal 
de Contabilidade n.º 314, de Maio de 2003, 
p. 169 e disponível no nosso Portal 
INFOCONTAB. 

2003 É publicado o Regulamento (CE) n.º 1725/2003, da Comissão, de 21 de 
Setembro, que adopta certas normas internacionais de contabilidade, nos 
termos do Regulamento (CE) n.º 1606/2002 do Parlamento Europeu e do 
Conselho  
  

Este Regulamento estabelece no considerando n.º 
2 que a Comissão após apreciar os pareceres 
apresentados pelo Comité Técnico 
Contabilístico, concluiu que as normas 
internacionais de contabilidade vigentes em 14 
de Setembro de 2002 respeitam os critérios 
estabelecidos para a sua adopção no art.º 3.º do 
Regulamento (CE) n.º 1606/2002. Assim, o art.º 
1.º do Regulamento estabelece:  
“são adoptadas as normas internacionais de 
contabilidade constantes do Anexo”. 
No Anexo ao Regulamento são publicadas as 
NIC aplicáveis e com a redacção vigente nessa 
altura. 

2004 A Comissão Executiva da CNC (CE-CNC) elabora e divulga no seu site um 
documento, datado de 11 de Fevereiro de 2004, sob o título “Desenvolvido do 
Novo Modelo de Normalização Contabilística – Plano de Acção da CNC”. 
  

Neste documento a CE-CNC define as acções a 
empreender, os documentos a produzir, os 
recursos a afectar e o ponto de situação das 
normas, visando a elaboração do novo modelo 
contabilístico nacional. 

2005 É publicado o Decreto-Lei n.º 35/2005, de 17 de Fevereiro, que entrou em 
vigor em 1 de Janeiro de 2005, transpondo para a ordem jurídica interna a 
Directiva n.º 2003/51/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de 
Junho, que altera as Directivas 78/660/CEE, 83/349/CEE, 86/635/CEE e 
91/674/CEE do Conselho, também designada por “Directiva da Modernização 
Contabilística”, relativas às contas anuais e às contas consolidadas de certas 
formas de sociedades, bancos e outras instituições financeiras e empresas de 
seguros, de 1 de Maio de 2002.  
 

Este diploma foi publicado face ao disposto no 
Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho e 
introduz alterações ao POC, ao Código das 
Sociedades Comerciais, ao Código do Registo 
Comercial e outra legislação. 
Elaborámos os seguintes artigos: 
- O DL 35/2005 – Alterações ao Plano Oficial 

de Contabilidade, publicado no Guia do 
Contribuinte n.º 29, de Maio de 2005, pp. 
1108-1111, Jornal AIMINHO n.º 57, de Abril 
de 2005 e disponível no nosso Portal 
INFOCONTAB. 

- Análise (Breve) de DL 35/2005, disponível 
no nosso Portal INFOCONTAB. 

- O DL 35/2005 – Análise de alguns aspectos 
contabilísticos e fiscais, publicado no Jornal 
de Contabilidade n.º 339, de Junho de 2005, 
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pp. 222-6 e disponível no meu Portal 
INFOCONTAB. 

2006 A Comissão Executiva da CNC (CE-CNC) divulga no site um primeiro 
projecto de modelos de demonstrações financeiras que poderão ser utilizados 
pelas entidades que, nos termos do Decreto-Lei n.º 35/2005, de 17 de 
Fevereiro, elaboram as contas anuais de 2005, em conformidade com as NIC, 
adoptadas nos termos do art.º 3.º do Regulamento 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho. 
  

Com esta iniciativa, a CE-CNC visou contribuir 
e constituir um auxiliar de “homogeneização do 
relato financeiro” para as referidas entidades, 
pois as mesmas já teriam de apresentar as suas 
contas consolidadas com base nas NIC, a partir 
de 1 de Janeiro de 2005, face ao disposto no 
Decreto-Lei n.º 35/2005, de 17 de Fevereiro. 

2006 Por Despacho n.º 2575/2006 (2.ª série) de 23 de Janeiro de 2006, do Secretário 
de Estado dos Assuntos Fiscais, João José Amaral Tomaz, publicado na II 
Série do D.R. n.º 24, de 2 de Fevereiro de 2006, é constituído um Grupo de 
Trabalho, presidido pelo Dr. José Vieira dos Reis, ex-Bastonário da Ordem dos 
ROC e 7 vogais (2 do Centro de Estudos Fiscais, um da Direcção dos Serviços 
do IRC, um da CNC, um do Banco de Portugal, um do Instituto de Seguros de 
Portugal e um da CMVM), visando identificar, no prazo de seis meses, o 
impacto fiscal das alterações decorrentes da adopção das NIC nas contas 
individuais e propor as necessárias adaptações da legislação fiscal. 

O Relatório do Grupo de Trabalho foi 
apresentado no prazo estabelecido e publicado 
em livro, sob o título “Impacto Fiscal da 
Adopção das Normas Internacionais de 
Contabilidade”, Cadernos de Ciência e Técnica 
Fiscal, n.º 200, Ed. do Centro de Estudos Fiscais 
da Direcção Geral dos Impostos, Lisboa, 
Dezembro de 2006. 

2007 Em Janeiro de 2007, a CNC elaborou e disponibilizou no seu site o documento 
“Projecto de Novo Modelo Contabilístico” designando-o de “SISTEMA DE 
NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA” (SNC), elaborado com base no 
projecto de Janeiro de 2003 e de acordo com o Plano de Acção de 2004, 
visando a adopção e adaptação das Normas Internacionais de Contabilidade 
(NIC) e das Normas Internacionais e de Relato Financeiro (NIRF), bem como 
as respectivas Interpretações (SIC/IFRIC), e prevendo a sua entrada em vigor 
em 1 de Janeiro de 2008 (o que só veio a acontecer em 1 de Janeiro de 2010).  
Assim, o SNC inclui dois níveis de normalização contabilística, definidos em 
função de dois parâmetros: a dimensão das entidades e as maiores ou menores 
necessidades de relato financeiro numa óptica de “custo-benefício”. Assim, o 
primeiro nível contempla 28 Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro 
(NCRF) e o segundo nível apenas uma Norma Contabilística e de Relato 
Financeiro para Pequenas Entidades (NCRF-PE), com 18 capítulos adaptados 
dessas 28 NCRF (i.e., há 10 NCRF não incluídas na NCRF-PE) para as 
empresas de reduzidas dimensões cujos parâmetros foram posteriormente 
definidos pelo Governo. 

Elaborei os seguintes artigos: 
- O Novo “Sistema de Normalização 

Contabilística” em 2007, publicado na 
Revista Contabilidade & Empresas, de 
Fevereiro de 2007, p. 17, no Jornal 
AIMINHO n.º 75, de Março de 2007, p. 18 e 
disponível no nosso Portal INFOCONTAB; 

- “A Audição Pública do Sistema de 
Normalização Contabilística (SNC)” 
publicado no Diário do Minho n.º 28147, de 
Maio de 2008, p. 5, Jornal AIMINHO n.º 86, 
de Maio de 2008, p. 19, Revista Electrónica 
INFOCONTAB n.º 31, de Maio de 2008 e 
disponível no nosso Portal INFOCONTAB. 

2007 Em 3 de Julho de 2007, o Conselho Geral da CNC aprovou os projectos dos 
instrumentos contabilísticos que integram o SNC. 

 

2008 Em 16 de Abril de 2008, o Ministério das Finanças e da Administração Pública 
(MFAP), representado pelo Ministro, Teixeira dos Santos, e pelo Secretário de 
Estado dos Assuntos Fiscais, Carlos Lobo, promove uma sessão pública de 
apresentação do Sistema de Normalização Contabilística, nas instalações da 
Direcção de Finanças de Lisboa na Expo. Nas suas intervenções enalteceram o 
trabalho da CNC e o SNC e apelaram à participação da comunidade 
universitária e profissional no sentido da apresentação de contributos para a 
melhoria do documento, estipulando um prazo de 60 dias (mais tarde alargado 
até 31 de Julho de 2008). 
O SEAF informou que foram criados dois Grupos de Trabalho, sendo um para 
acompanhamento dos contributos sobre o SNC e outro sobre os respectivos 
impactos fiscais em sede de IRC. 

O Governo solicitou o envio de contributos para 
o e-mail cnc@mf.gov.pt e a CNC divulgou os 
textos das comunicações apresentadas. 
Posteriormente, foram tornados públicos os 
contributos da Câmara dos TOC (constituiu um 
grupo de estudo), da Associação Portuguesa de 
Peritos Contabilistas (APPC) e da Associação 
Portuguesa de Técnicos de Contabilidade 
(APOTEC), nos respectivos sítios. 
Elaborei artigo “A Audição Pública do Sistema 
de Normalização Contabilística (SNC)” 
publicado no Diário do Minho n.º 28147, de 
Maio de 2008, p. 5, Jornal AIMINHO n.º 86, de 
Maio de 2008, p. 19, Revista Electrónica 
INFOCONTAB n.º 31, de Maio de 2008 e 
disponível no nosso Portal INFOCONTAB. 

2008 Publicado o Regulamento (CE) n.º 1126//2008, da Comissão, de 3 de 
Novembro de 2008, que adopta determinadas normas internacionais de 
contabilidade nos termos do Regulamento (CE) n.º 1606/2002 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, revogando o anterior Regulamento (CE) n.º 
1725/2003, da Comissão, de 29 de Setembro de 2003. 

Este Regulamento foi posteriormente alterado 
por diversos outros Regulamentos disponíveis no 
sítio da CNC. 

2009 Em 23 de Abril de 2009, o Grupo de Trabalho de “Acompanhamento da O relatório foi posteriormente divulgado no sítio 
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Audição Pública do SNC” apresentou o relatório com os resultados do seu 
trabalho em sessão pública realizada nas instalações da Culturgest em Lisboa. 

da Ordem dos ROC e na revista TOC n.º 110, de 
Maio de 2009, pp. 38-44. 

2009 Em 13 de Julho de 2009, é publicado o Decreto-Lei n.º 158/2008, que aprova o 
Sistema de Normalização Contabilística (SNC), apresentado como anexo ao 
diploma. 
Simultaneamente, foram publicados os Decretos-Leis n.os 159/2009 e 
160/2009, que aprovam, respectivamente, as alterações ao Código do IRC e as 
novas regras de organização e funcionamento da CNC. 
Estes três diplomas são referidos pelo Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais (SEAF), Carlos Lobo, como três dos quatro pilares da “revolução 
contabilística” em Portugal, sendo que o quarto seriam as alterações ao 
Estatuto da Ordem dos TOC. 

Elaborámos os seguintes artigos: 
- O Decreto-Lei n.º 158/2009 que aprovou o 

SNC - Breve Historial, publicado no Jornal 
AIMinho n.º 100, de Setembro de 2009, p. 
19 e disponível para download no nosso 
Portal INFOCONTAB. 

- O Decreto-Lei n.º 158/2009 que aprovou o 
SNC - Versão completa, publicado na 
revista TOC “Especial sobre o SNC”, de 
Janeiro de 2010, pp. 21-30 e disponível 
para download no nosso Portal 
INFOCONTAB. 

- Os Quatro Pilares da “Revolução 
Contabilística” do SNC (1.ª versão), 
disponível para download no nosso Portal 
INFOCONTAB. 

- Os Quatro Pilares da “Revolução 
Contabilística” do SNC (2.ª versão), 
disponível para download no nosso Portal 
INFOCONTAB. 

2009 No mês de Setembro foram publicados os restantes instrumentos legais do 
Sistema de Normalização Contabilística (SNC): 

- Portaria n.º 986/2009, de 7 de Setembro - Modelos de Demonstrações 
Financeiras; 

- Aviso n.º 15652/2009, de 7 de Setembro - SNC/Estrutura Conceptual; 
- Aviso n.º 15653/2009, de 7 de Setembro - Normas Interpretativas n.os 

1 e 2; 
- Aviso n.º 15654/2009, de 7 de Setembro - NCRF-PE; 
- Aviso n.º 15655/2009, de 7 de Setembro - NCRF; 
- Portaria n.º 1011/2009, de 9 de Setembro - Quadro e Código de 

Contas e Notas de Enquadramento; 
- Declaração de Rectificação n.º 67-A, de 11 de Setembro - S/ o 

DL159/2009; 
- Declaração de Rectificação n.º 67-B, de 11 de Setembro - S/ o 

DL158/2009. 
Foi publicado também o Decreto-Regulamentar n.º 25/2009, de 14 de 
Setembro, que estabelece o regime das depreciações e amortizações, 
revogando o anterior regime do Decreto-Regulamentar n.º 2/90, de 12 de 
Janeiro. 

 

2009 Em 26 de Outubro de 2009, é publicado o Decreto-Lei n.º 310/2009, relativo às 
alterações ao Estatuto da Câmara (agora “Ordem”) dos Técnicos Oficiais de 
Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 452/99, de 5 de Novembro, que o 
SEAF, Carlos Lobo, considerou como o “4.º pilar” da “revolução 
contabilística” em Portugal. 

 

  


